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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005451-66.2017.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VAGNER JOSÉ DIEGAS JÚNIOR, RG 28.180.242-7, CPF 309.615.758-83, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Strong Consultoria Empresarial e Participações LTDA e outro,
objetivando a quantia de R$ 21.152,10 (agosto de 2017), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais
n° 1-1490/03062010. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 18 de julho de 2018.                                                                                      01 e 02 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0109954-55.2012.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 16ªVara Cível,do 
Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Felipe Poyares Miranda,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) AQUA MASTER LTDA 
ME.,CNPJ 04.757.285/0001-60.Com endereço à Rua Jerônimo Neto,87,Vila Rica,CEP 37901-004,Passos-MG,que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Sumário por parte de Juliana Dias dos Passos, objetivando seja julgada procedente, declarando a 
nulidade dos títulos 0001121 (R$ 135,00) e 0001122 (R$ 135,00) do 1º Tabelião de notas de São Paulo/SP, e o cancelamento 
definitivo do respectivo protesto, condenando a ré ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 25 de julho de 2018.[1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1069083-87.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
HORABEM COMIDAS PREPARADAS E MASSAS LTDA, CNPJ 06.947.776/0001-08, que lhe foi proposta uma ação de Monitória, 
por parte de João Dias dos Santos, para cobrança de R$3.094,88 (jul/17), referente ao cheque UA000157, Unibanco, agência 
0383, c/c 04409-6, possuindo o seguinte número e emitido na data de 20/11/2016, o qual deverá ser devidamente atualizado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2018.             [1,2] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  01/
08/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1B4 -  CONTRATO: 820330005745-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1603 - PARQUE SAO JORGE

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA DR. ASSIS RIBEIRO, Nº 4.400, APARTAMENTO
Nº 21, 2º PAVIMENTO, BLOCO 05, CONDOMINIO RESIDENCIAL AMETISTA, 41º
SUBDISTRITO CANGAIBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO DE USO
DE UMA VAGA INDETERMINADA, PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO.

SANDRA APARECIDA DE SOUZA, BRASILEIRO(A), BANCARIA , CPF: 01426821875,
CI: 9.937.998SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

01 - 02 - 03/08/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090341-95.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Alícia Barros Gonçalves de Miranda (CPF. 250.783.688-17) e Marcelo Lima de Miranda (CPF. 166.430.298- 05), que HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
41.678,15 (novembro de 2013), referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0209-19646-91 e Contrato de Crédito
Parcelado Giro Fácil n° 0209-15986-15. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.              01 e 02 / 08 / 2018

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE Maria Antonietta Ramalho de Mendonça, REQUERIDO POR Ana
Carolina Santos - PROCESSO nº 1002082-19.2017.8.26.0704. A MMª. Juíza de Direito
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo,
Dra. Margot Chrysostomo Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por r.sentença proferida em 29/05/2018,
foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ANTONIETTA RAMALHO DE MENDONÇA,
RG nº 1.691.121-0 SSP/SP, declarando-a absolutamente capaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Ana
Carolina Santos, RG 30.211.165-7 SSP/SP. O presente edital será publicado por três
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2018.          B 01 e 02/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC.Nº1053921- 96.2017.8.26.0053.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 14ªVara de Fazenda Pública,do Foro Central-Fazenda Públi-
ca/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a).Alessandra Barrea Laranjeiras,na forma da Lei,etc.Faz saber que a Companhia Metropo-
litana de Habitação de São Paulo-COHAB ajuizou em face de Paulo Yukiyoshi Nakamura, Clarinda Kinuko Nakamura Antonio, 
Sadako Nakamura Yoshizako,Alice Hiroko Ito,Makoto Ito, Luiza Ayako Nakamura De Pitta Simões, Maria Kinue Nakamura Pereira, 
Wakae Hoshida, Luiz Hoshida, Fabiana Harumi Ueki Nakamura e Maria Youco Onodera Nakamura, ação de Desapropriação, 
objetivando o imóvel sito na Rua Ernest Renan 1.110, matrícula 87.339, 18º ORI/SP, contribuinte nº 123.179.0099-5, declarado de 
interesse social pelo decreto 56.594,de 11/11/2015. E para levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o presente 
edital com o prazo de 10dias contados a fluir da 1ª publicação no D.J.E, nos termos do art. 34 do Decreto Lei 3365/41. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2018.             [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005446-34.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO GOMES JUNIOR, Brasileiro, CPF 782.397.708-78, que Movida Locação de Veículos S/
A lhe ajuizou ação de Indenização por Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja
julgada integralmente procedente, para condenar o requerido, solidariamente, ao pagamento dos danos materiais, que
totalizam R$ 4.110,00 (janeiro/2018), decorrente da colisão traseira que atingiu o veículo da requerente, marca Renault,
modelo Sandero, placa PWR 5238, causada pelo caminhão marca Volvo, modelo NL 10340, placa ATB 1090, bem como
ao pagamento das demais cominações legais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                     01 e 02 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1107600-98.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio de Souza Pimenta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
DIEGO ALEJANDRO PEYER, Brasileiro, Solteiro, EMPRESARIO(A), CPF 235.591.828-75. que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 71.838,76 (setembro de
2016), referente ao Contrato de Crédito Parcelado Pré-Clientes-Price n° 0223- 10153-31. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                                                01 e 02 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002089-51.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ATLANSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ 07.976.446/0001- 03, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Construtora Tenda S/A,
objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 151.821,47 (janeiro/2015), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais cominações,
referente aos valores, pagos pela autora nos autos das Ações de Reclamação Trabalhista,
movidas por ex-funcionários da Ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 02 e 03/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE Ana Regina da Silva Freitas, REQUERIDO POR MARIA ODETE DE
FREITAS - PROCESSO Nº1006937-41.2016.8.26.0004. O MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr. Ary
Casagrande Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04/08/2017, foi decretada a
INTERDIÇÃO de ANA REGINA DA SILVA FREITAS, CPF 075.601.488-32, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como
CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. MARIA ODETE DE FREITAS, CPF
136.442.428-28. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 21 de junho de 2018.          B 02 e 11/08

Edital de Leilão Eletrônico Único em sede de Alienação Por Iniciativa Particular
Artigo 880 da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

08ª Vara e Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Edital de Alienação Por Iniciativa Particular por meio de Leilão Eletrônico Único de Bem Imóvel e para Intimação do(s)
executado(s) Macklar Comercio e Empreendimentos Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Construtora Presidente S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais), Eduardo Itapura dos Santos, Carlos Alberto Rocha Reganati, Edilene Orso Reganati , Caixa Econômica Federal - C E F, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais),
Condomínio Vila Suiça III, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Paulo Seiji Kurihara, Eliza Kimie Kurihara , de Luis Antonio Brollo, Banco Itaú Unibanco S.A, antigo

Banco Itaú S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Construtora Sapê Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Empreendimentos Imobiliários Sapé Suiça III Ltda., na(s)
pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Maria Elisa Justiniano dos Santos, Banco América do Sul S/A, atualmente denominado Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A, na(s) pessoa(s) de
seu(s) representante(s) legal(ais), Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do
imóvel, expedido nos autos da Cumprimento de Sentença em Ação Ordinária de Rescisão Contratual c/c Indenização por Perdas e Danos promovida por Eliza Kimie Kurihara e outro(s), processo nº 0651288-
32.2000.8.26.0100. A) Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, MM Juíza de Direito da 08ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, com fulcro nos Artigos 880 da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei
e etc., faz saber que levará a leilão eletrônico único, em sede de Alienação Por Iniciativa Particular (art. 880 CPC), para venda e arrematação o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida
por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega, nº 456,
cj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Do Leilão. O Leilão Eletrônico Único em sede de Alienação Por Iniciativa Particular (art. 880 CPC) terá início dia
07 (sete) de Agosto de 2018, 12:00:00 horas e término dia 31 (trinta e um) de Agosto de 2018, 12:00:00 horas. Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será entregue a quem mais
der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). O Bem
Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas
das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar
da descrição do imóvel e a realidade existente. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em
participar dos leilões deve se cadastrar no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances somente
serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados online, para preservação do tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da Comissão
devida ao Sistema Gestor. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta
à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado
em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, será admitido o parcelamento do preço da arrematação
em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento
da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo
que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por
cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço
deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do Bem Imóvel por valor que não seja considerado preço vil. A proposta de pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 4% (quatro por cento) sobre o valor da arrematação
e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vintee quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial,
sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente
nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis, CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85. Das Penalidades. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao
arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além
da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais
acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação,
se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da
Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente
a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp
185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em
favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. O credor informou que a dívida executada
atingia R$ 323.907,26 para agosto/2013 (fls. 697/698). Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas
as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e
averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive
eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. Os leilões em questão
são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por
contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): Fração ideal de 5,06808% de 01 (um) Terreno maior situado no final da Avenida Santa Emília e Avenida
Professor Sylla Mattos, no 21º Subdistrito Saúde, correspondentes aos “Edifício Herisane Bloco nº 14” e “Edifício Alten Bloco nº 15”, a serem construídos e ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça
III; terreno maior este que assim se descreve: Terreno que inicia no ponto “A”, situado no final da Avenida Santa Emília, onde seu prolongamento encontra a divisa do terreno, segue por ela com rumo de 1º24’48" e distância
de 133,84m, até o ponto “S”, daí deflete à direita no rumo 28º 35’12" NW, em distância de 238,50m até o ponto I, situado no eixo do córrego Feital ou Feitalzinho, em seguida defletindo à direita,segue o curso até o ponto “U”,
daí segue pelo mesmo curso juzante na distância de 240,50m, até encontrar o eixo do córrego Jaboticabal, no ponto F-3, segue por este córrego, a juzante, com distância de 29,13m até o ponto “F”, daí deflete à direita com
rumo 28º 52’14" SE e distância de 49,00m, atingindo o ponto “C”, daí segue no rumo 61º12’24", na distância de 60,43m até o ponto A-7, daí segue em curva à esquerda, com raio de 37,20m e distância de 58,42m, até o ponto
A-6,daí segue pelo rumo de 28º30’12" NW, pela distancia de 171,85m, até o ponto A-5, seguindo pelo mesmo rumo por mais 60,30m até o ponto A-4, daí deflete à esquerda em curva por mais 15,40m,até o ponto A-3, daí segue
pelo rumo 64º45’17" na distância de 68,00m até o ponto A-2, daí deflete à esquerda em curva por 6,00m até o ponto A-1, daí deflete à direita, pelo rumo 64º45’NW, pela distância de 2,00m, até o ponto A, início deste caminhamento,
que encerra a mencionada área de terreno de 51.341,899m², confronta com a ordem de desenvolvimento acima enunciada,do ponto A ao ponto S, com Francisco Floriano de Toledo, do ponto S ao ponto I , com terreno de
propriedade de Brook Brond Liebig do Brasil Ind. Com. Ltda., do ponto F3 com o córrego Feital, do ponto F3 ao ponto F com o córrego Jaboticabal, do ponto F ao ponto G1 com terreno em que se assenta o condomínio Vila
Suíça I e do ponto G1 ao ponto A, com terreno que está sendo incorporado o Condomínio Vila Suíça II.. Matrícula nº 49.854 do 14ª CRI /SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 157.096.0006-6 e 157.096.0007-4 (cancelados).
Da Matrícula do Imóvel se verifica: que se trata de área de terreno maior e com 51.341,899m²; que permanece como titular do domínio e propriedade Macklar Comércio e Empreendimentos Ltda., CNPJ 46.227.240/0001-
39; instituição e extinção de servidão de passagem (Av. 01 e Av. 03); memorial descritivo de incorporação de condomínio do “Conjunto Condomínio Vila Suiça III” (Av. 02 e 318); promessas de vendas e compras de frações ideais
referentes a unidades condominiais no empreendimento (Av. 04 a Av. 75); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Niesen Bloco nº 10” e do “Edifício Constance Bloco nº 11” do
empreendimento (Av. 76 e R. 77); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Lindau Bloco nº 12” e do “Edifício Baden Bloco nº 13” do empreendimento (Av. 78 e R. 79); averbação
de que o “Edifício Niesen Bloco nº 10” e o “Edifício Constance Bloco nº 11”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III, fazem frente para Avenida Professor Sylla Mattos, nos nºs 104 e 112, respectivamente (Av. 80);
hipoteca em primeiro grau da fração ideal de 4,78533% do terreno, correspondente a 2.456,863m² da área total, em favor de Caixa Econômica Federal - CEF (CNPJ nº 00.360.305/0238-21) (R. 81); hipoteca em segundo da
fração ideal de 4,78533% do terreno, correspondente a 2.456,863m² da área total, em favor de Caixa Econômica Federal - CEF (CNPJ nº 00.360.305/0238-21) (R. 82); conclusão da construção e instituição de condomínio
em parte do terreno do “Edifício Sion Bloco nº 08” e do “Edifício Zurich Bloco nº 13”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III, possuem acessos principais pela Avenida Professor Sylla Mattos, nºs 794 e 818,
respectivamente (Av. 83 e R. 84); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 85 a Av. 128); hipoteca em favor da Caixa Econômica
Federal - CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) (R. 129); transmissão de propriedade de unidades autônoma condominial diversa (Av. 130); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício
Glaris nº 22” e do “Edifício Koniz Bloco nº 23”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III (Av. 131 e R. 132); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas
condominiais diversas (Av. 133 a Av. 162); transmissões por cisões parciais ao patrimônio de Construtora Presidente S/A (CNPJ nº 33.265.695/0001-92) de inúmeros apartamentos de edifícios já construídos até então no
empreendimento (Av. 163 a 171); transmissões por cisões parciais ao patrimônio de Construtora Presidente S/A (CNPJ nº 33.265.695/0001-92) de parte ideal de 41,5413% da totalidade do terreno e correspondente a
21.328,092m² e cuja parte ideal correspondia então à totalidade das unidades autônomas dos Blocos nº 31 a 46 do empreendimento, então a serem construídos e denominados, respectivamente, Edifícios Friburg, Thoune,
Charney, Andermat, Interkalen, Moudon, Bergun, Bonigen, Lugano, Ascona, Giornico, Verbiero, Chaseron, Larmont, Junfgrau e Eiger, todos do “Condomínio Vila Suiça III” (Av. 172); assunção pela Construtora Presidente
S/A da responsabilidade pela incorporação do condomínio (Av. 173); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 174 a Av. 182);
hipoteca em primeiro grau da fração ideal de 10,13616% do terreno, correspondente a 5.204,097m² da área total, em favor de Banco América do Sul S/A (CNPJ nº 61.230.165/0001-44) (R. 183); cessão fiduciária dos direitos
creditórios decorrentes da alienação do empreendimento ou de cada uma de suas unidades, referentes aos Blocos 32 (Edifício Thoune); 33 (Edifício Charney); 34 (Edifício Andermat); 35 (Edifício Interlaken), então a serem
construídos, em favor de Banco América do Sul S/A (CNPJ nº 61.230.165/0001-44) (Av. 184); transmissão de propriedade de unidade autônoma condominial diversa (Av. 185); conclusão da construção e instituição de condomínio
em parte do terreno do “Edifício Thoune Bloco nº 32”; “Edifício Charney Bloco nº 33”; “Edifício Andermat Bloco nº 34” e do “Edifício Interlaken Bloco nº 35”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III (Av. 186 e R. 187);
transmissões de propriedades de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 188 e 189); averbação de que o “Edifício Koniz Bloco nº 23”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III, fazem frente para Avenida Professor
Sylla Mattos, s/nº (Av. 190); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 191 a 209); conclusão da construção e instituição de
condomínio em parte do terreno do “Edifício Sarnen Bloco nº 24”; “Edifício Coire Bloco nº 24”; e do “Edifício Titlis Bloco nº 25”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III (Av. 210 e R. 211); transmissões de propriedades;
desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 212 e Av. 213); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Davos Bloco nº
27”; e do “Edifício Valbella Bloco nº 28”, ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III (Av. 214 e R. 215); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas
condominiais diversas (Av. 216 a Av. 237); hipoteca judicial sobre a fração ideal de 0,13298% do terreno e correspondente ao apartamento nº 21 do Edifício Larmont Bloco nº 44 do empreendimento oriunda da 21ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP processo nº 0544680-10.2000.8.26.0100 (antigo nº 000.00.544680) e em favor de Maria Elisa Justiniano dos Santos (CPF nº 236.016.208-40) (R. 238); conclusão da construção e instituição
de condomínio em parte do terreno do “Edifício Yverden Bloco nº 30” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 239 a R. 241); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades
autônomas condominiais diversas (Av. 242 a Av. 317); averbação de correção da discriminação correta dos apartamentos nº 1 dos Edifícios integrantes do Condomínio Vila Suiça III s saber: Apartamentos nº 01 dos Edifícios
Niesen (bloco 10), Lindau (bloco 12), Herisan (Bloco 14), Raimeuc (Bloco 16), Amden (Bloco 19), (Bienne (Bloco 20), GlarisS (Bloco 22), Sarnen (Bloco 24), Coire (Bloco 25), DavisS (Bloco 27), Charneu (Bloco 33), Bergun
(Bloco 37), Lugano (Bloco 39), Ascona (Bloco 40), Larmont (Bloco 44) e bloco Jungrafau (Bloco 45) - (Av. 318); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas
condominiais diversas (Av. 319 a Av. 382); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Lugano Bloco nº 39” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 383 e R. 384); transmissões
de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 385 a Av. 396); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício
Giornico Bloco nº 41” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 397 e R. 398); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 399
a Av. 522); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Fribourg Bloco nº 31” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 523 e R. 524); transmissões de propriedades; desligamentos
da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 525 a Av. 541); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Bonigen Bloco nº 38” integrante
do Condomínio Vila Suíça III (Av. 542 e R. 543); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 544 a Av. 569); conclusão da construção
e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Bergun Bloco nº 37” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 570 e R. 571); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas
de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 572 a Av. 663); transmissões para Empreendimentos Imobiliários Sapé Suiça III Ltda. (CNPJ nº 07.875.204/0001-15) dos apartamentos que viriam a compor os “Edifício Amden
Bloco nº 19”; “Edifício Bienne Bloco nº 20”, “Edifício Burgdor Bloco nº 21”, “Edifício Parpan Bloco nº 29” do “Condomínio Vila Suiça III”, com a assunção pela adquirente da responsabilidade de incorporação destes edifícios
(Av. 664 e Av. 703); constituição de patrimônio de afetação sob os “Edifício Amden Bloco nº 19”; “Edifício Bienne Bloco nº 20”, “Edifício Burgdor Bloco nº 21”, “Edifício Parpan Bloco nº 29” do “Condomínio Vila Suiça III” (Av.
665 e Av. 703); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 666 a Av. 676); exclusão parcial do patrimônio de afetação sob os “Edifício
Amden Bloco nº 19”; “Edifício Bienne Bloco nº 20”, “Edifício Burgdor Bloco nº 21”, “Edifício Parpan Bloco nº 29” do “Condomínio Vila Suiça III” (Av. 677); transmissões de propriedades e aberturas de matrículas de unidades
autônomas condominiais diversas (Av. 678); conclusão da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Moudon Bloco nº 36” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 679 e R. 680); transmissões
de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 681 a Av. 698); hipoteca em primeiro grau da fração ideal de 8,86134% do terreno, correspondente
ao “Edifício Amden Bloco nº 29”, em favor de Banco Itaú S/A (CNPJ nº 00.360.305/0238-21) (R. 699, Av. 700, Av. 706); penhora do apartamento nº 31 do Bloco 27 do empreendimento oriunda da 30ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, processo não identificado (Av. 704); penhora do apartamento nº 11 do Bloco 27 do empreendimento oriunda da 30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, processo não identificado (Av. 705); conclusão da
construção e instituição de condomínio em parte do terreno dos “Edifício Amden Bloco nº 19”; “Edifício Bienne Bloco nº 20”, “Edifício Burgdor Bloco nº 21”, “Edifício Parpan Bloco nº 29” do “Condomínio Vila Suiça III” (Av.
707, R. 708 e Av. 709); transmissões de propriedades; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 710 a Av. 834); transmissões para Construtora Sapê Ltda. (CNPJ nº 49.781.099/0001-03)
dos apartamentos que viriam a compor os “Edifício Raimeux Bloco nº 16”; “Edifício Soleure Bloco nº 17” e “Edifício Zong Bloco nº 18” do “Condomínio Vila Suiça III”, com a assunção pela adquirente da responsabilidade de
incorporação destes edifícios (Av. 835 e Av. 836); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 837 a Av. 843); conclusão da construção
e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Zong Bloco nº 18” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 844 e R. 845); penhora sobre o apartamento nº 42 do Bloco nº 25 do empreendimento e oriunda do
Cumprimento de Sentença nº 0018612-31.2010.8.26.0003 da 4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara da Comarca da Capital/SP promovida pelo Condomínio Vila Suiça III em face de Luis Antonio Brollo (CPF nº
062.598.618-00) (Av. 846); transmissões de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 847 a Av. 848); penhora do apartamento nº 44 do Bloco nº
24 oriunda do Cumprimento de Sentença nº 0119061-02.2007.8.26.0003 da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara da Comarca da Capital/SP em favor de Macklar Comércio e Empreendimentos Ltda. (Av. 849); conclusão
da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Soleure Bloco nº 17” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 850 e R. 851); penhora executada e a recair sobre a fração ideal de 5,06808%
do terreno maior e correspondentes aos “Edifício Herisane Bloco nº 14” e “Edifício Alten Bloco nº 15”, a serem construídos e ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III (Av. 852 e Av. 853); transmissões
de propriedades; desligamentos da hipoteca; e aberturas de matrículas de unidades autônomas condominiais diversas (Av. 854); penhora oriunda do Cumprimento de Sentença nº 1035646-51.2000.8.26.0100 da 37ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Capital/SP em favor de Eduardo Itapura dos Santos (CPF nº 434.400.708-59) e a recair sobre a fração ideal de 5,06808% do terreno maior e correspondentes aos “Edifício Herisane
Bloco nº 14” e “Edifício Alten Bloco nº 15”, a serem construídos e ambos integrantes do Condomínio Vila Suíça III (Av. 855);  penhora oriunda da Execução Civil nº 0641137-07.2000.8.26.0100 da 16ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Capital/SP em favor de Carlos Alberto Rocha Reganati (CPF nº 626.256.678-37) e Edilene Orso Reganati e a recair sobre a fração ideal de 5,06808% do terreno maior (Av. 856); e conclusão
da construção e instituição de condomínio em parte do terreno do “Edifício Raimeux Bloco nº 16” integrante do Condomínio Vila Suíça III (Av. 857 e R. 858).. Da Posse. Foram nomeados depositários Paulo Seiji Kurihara,
Eliza Kimie Kurihara e Macklar Comercio e Empreendimentos Ltda.. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Os SQLS´s 157.096.0006-6 e 157.096.0007-4 mencionados na matrícula foram cancelados pela
Municipalidade. Não consta dos autos informação acerca de sob o atual SQL/nº de contribuinte o imóvel em tela está inscrito na Prefeitura do Município de São Paulo. Isto impediu a auferição de débitos tributários propter
rem (IPTU) sobre o imóvel em exame e pode impedir eventual recolhimento de ITBI. Dos Débitos de Condomínios sobre o Imóvel. Não se trata de unidade condominial e não há, portanto, débitos desta espécie.. Avaliação
Original do Imóvel: R$ 3.070.200,00 para abr/2016. Avaliação Atualizada: R$ 3.281.425,40 para jun/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não
localizados para intimações pessoais, Macklar Comercio e Empreendimentos Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Construtora Presidente S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais),
Eduardo Itapura dos Santos, Carlos Alberto Rocha Reganati, Edilene Orso Reganati , Caixa Econômica Federal - C E F, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Condomínio Vila Suiça III, na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(ais), Paulo Seiji Kurihara, Eliza Kimie Kurihara , Luis Antonio Brollo, Banco Itaú Unibanco S.A, antigo Banco Itaú S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Construtora
Sapê Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Empreendimentos Imobiliários Sapé Suiça III Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Maria Elisa Justiniano dos Santos, Banco América
do Sul S/A, atualmente denominado Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes
desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 20 . Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Vanessa Ribeiro
Mateus - Juíza de Direito

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1053550-59.2015.8.26.0100. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, Juiz de
Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Micaela Schmidt Hornstein (CPF. 429.807.668-
79), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 92.104,43 (junho de 2015), referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0911-00467-00 e
Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil n°s 0911-06012-10 e 0911-06094-82. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31/07/2018.                                                                                                               02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058966-08.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Provise Serviços Gerais Ltda (CNPJ 66.657.792/0001-80), que a ação Declaratória de Rescisão Contratual
c/c Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Boomerang File Gestão de Documentos e Serviços Eletrônicos
Ltda ME, foi julgada procedente, condenando-a para: A) declarar a rescisão do contrato de gestão de documentos
objeto desta ação, celebrado entre as partes desde setembro de 2012; B) condenar a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 14.259,06, com correção monetária pela Tabela do TJSP e juros de 1% ao mês desde a propositura
da ação; C) condenação da requerida ao pagamento das mensalidades vencidas a partir de 30/04/2015, nos termos
do contrato, até a efetiva retirada dos documentos; D) condenar a requerida a retirar seus documentos depositados
no armazém da requerente no prazo de 10 dias úteis, sob pena da requerente ser autorizada a destruí-los. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias a fluir dos 20 dias supra, cumpra
a sentença, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                      02 e 03 / 08 / 2018

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1005543-36.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza
de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Bruna Khattar Soares (CPF. 349.940.238-
67), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Ipiranga lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 25.329,40 (janeiro de 2015), referente
aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 32701, 37080 e 37079, oriundos da prestação de atendimento médico/
hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador Especial.Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.    02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037843-23.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Waldenice dos Reis Glugoski (CPF. 622.895.608-63), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 35.606,17 (dezembro de 2016), referente ao
Empréstimo denominado Crediário Itaú, Operação Contrato n° 46515 000001076642535. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                   02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Processo nº 1051008-05.2014.8.26.0100. O Dr. Marcos Duque Gadelho
Júnior, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz saber a G. Rufino Funilaria - ME,
nome fantasia Geris Funilaria (CNPJ 14.913.562/0001-30) e Gerismar Rufino (CPF 022.957.654-04), que Itaú
Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 60.471,19
(maio de 2014), referente a Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em Conta Corrente de (LIS Limite
Itaú para Saque PJ - Pré) nº 11173/0162400120018. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                                                    02 e 03 / 08 / 2018

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1051390-
61.2015.8.26.0100. A Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Marília Feix Barcala (CPF. 665.563.250-15), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 99.027,19 (maio de 2015), decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 104175865-
5. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a
5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/07/
2018.                                                                                                                                    02 e 03 / 08 / 2018

Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 41, Itaim Bibi, CEP 04.551-
010, Cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos da Cláusula XII do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª,124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 128ª, 129ª, 130ª, 131ª, 

(i) 

(ii)

FF&E
(iii)

(iv)

 
gestao@fortesec.com.br

FORTE SECURITIZADORA S.A. CNPJ/MF n° 12.979.898/0001-70 - NIRE n° 52.3.0001799-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DAS 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª,124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 128ª, 129ª, 130ª, 131ª, 132ª, 
133ª, 134ª, 135ª, 136ª e 137ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

 

22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1014637-42.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Henrique de 
Oliveira Biolcati, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) SANDRA REGINA VANNI, CPF 014.385.958-
75, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, objetivando a cobrança de R$ 
13.852,46 (20/01/2014), referente a inadimplência das mensalidades do Plano PAP � Plano de 
Assistência aos pais - Cabesp, relativo aos meses de junho a setembro de 2007. Encontrando-se a ré 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2018. 

 

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI � PINHEIROS 
EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002360-62.2017.8.26.0011. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI � Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIA REGINA TUCCI, RG. 
17.462.923, CPF 114.790.018-30, à Av. Prof. Fonseca Rodrigues, 2116, Apto 11, Alto de Pinheiros, 
CEP 05461-010, São Paulo � SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento COMUM por parte 
de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AHEAD, alegando em síntese que a executada se encontra inadimplente 
das cotas condominiais da unidade nº 11 do Condomínio Edifício Ahead, situado na Rua Cláudio 
Soares nº 72, Pinheiros, CEP 05422-030, São Paulo � SP, desde abril/15 s fevereiro/17, no importe de 
R$ 16.828,69, ficando a requerida INTIMADA para comparecimento na audiência de conciliação 
designada para o dia 16/08/2018, às 10:40 hs, que se realizará à Rua Jericó, s/nº, 1º andar, sala 106, 
Setor de Conciliação Cível, para a. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e de que o prazo 
para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de 
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2018.  

 

 

 

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006034-78.2017.8.26.0001. A MM. 
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I � Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina 
Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a ADRIANA GOMES TRAVAINI, 
Brasileiro, RG. 57.372.992-X, CPF 232.463.058-38, com endereço à Rua Polyanthea, 18, B, Vila Nova 
Galvão, CEP 02280-080, São Paulo � SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por 
parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., objetivando em síntese: a cobrança de 
R$ 649,03 (seiscentos e quarenta e nove reais e três centavos � atualizado até 03/2017), referente aos 
serviços médico-hospitalares relativos ao procedimento cirúrgico de parto da requerida. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018.  

 

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A.
CNPJ/MF 08.580.534/0001-46 - NIRE 35.300.338.308

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 22 (vinte e dois) do mês de junho de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Pinheiros 
S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator, 1155, 2º Andar - Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem 
do dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos com base na reserva especial de dividendos não distribuídos, no montante de R$ 5.300.007,34 
(cinco milhões, trezentos mil, sete reais e trinta e quatro centavos). Deliberação: Por acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, foi aprovada, por unanimidade, a distribuição de dividendos com base em parte da reserva especial de dividendos não distribuídos, 
constante das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2017, no montante de R$ 5.300.007,34 (cinco milhões, 
trezentos mil, sete reais e trinta e quatro centavos), correspondente a R$ 0,063813 por ação ordinária, e pagamento em 29/06/2018. Encerramento: 
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 
22 de junho de 2018. (aa) Mesa: Reynaldo Passanezi Filho - Presidente; e Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. Acionistas 
Presentes: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, por Reynaldo Passanezi Filho e Rinaldo Pecchio Junior; e Reynaldo 
Passanezi Filho. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de junho de 2018. Luiz Fernando Couceiro 
Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 345.211/18-2 em 20/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
CNPJ/MF 10.260.820/0001-76 - NIRE 35.300.360184

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 22 (vinte e dois) do mês de junho de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Pinheiros 
S.A. (“Companhia”) localizada na Rua Casa do Ator, 1155, 8º Andar,  conjunto 82, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata 
através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de 
Souza. Ordem do dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos com base na reserva especial de dividendos não distribuídos, no montante 
de R$ 15.800.182,28 (quinze milhões, oitocentos mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos). Deliberações: Por acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, foi aprovada por unanimidade a distribuição de dividendos com base em parte da 
reserva especial de dividendos não distribuídos, constante das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2017, no montante de R$ 15.800.182,28 (quinze milhões, oitocentos mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
correspondentes a R$ 0,052508 por ação ordinária e pagamento em 29/06/2018. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram 
sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2o, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 22 de junho de 2018. (aa) Mesa: 
Reynaldo Passanezi Filho - Presidente; e Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. Acionistas Presentes: CTEEP - Companhia 
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, por Reynaldo Passanezi Filho e Rinaldo Pecchio Junior; e Reynaldo Passanezi Filho. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de junho de 2018. Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza 
- Secretário. JUCESP nº 345.214/18-3 em 20/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A. 
CNPJ/MF 10.960.725/0001-85 - NIRE 35.300.370.066

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 22 (vinte e dois) do mês de junho de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Serra do 
Japi S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator, 1155, 2° Andar, Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem 
do dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos no montante de R$ 11.000.117,77 (onze milhões, cento e dezessete reais e setenta e sete 
centavos). Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foi aprovada por unanimidade a distribuição 
de dividendos no montante de R$ 11.000.117,77 (onze milhões, cento e dezessete reais e setenta e sete centavos), com as seguintes origens:  
R$ 2.796.836,36 (dois milhões, setecentos e noventa e seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos), como dividendo obrigatório 
do exercício de 2017, conforme decidido na AGO de 30/04/2018 e R$ 8.203.281,41 (oito milhões, duzentos e três mil, duzentos e oitenta e um reais 
e quarenta e um centavos), como dividendos intermediários do exercício de 2018, a serem imputados como dividendo obrigatório, correspondentes 
a R$ 0,365284 por ação ordinária e pagamento em 29/06/2018. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente 
ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as 
respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 22 de junho de 2018. (aa) Mesa: Reynaldo Passanezi Filho - 
Presidente; e Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. Acionistas Presentes: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica Paulista, por Reynaldo Passanezi Filho e Rinaldo Pecchio Júnior; e Reynaldo Passanezi Filho. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de junho de 2018. Luiz Frenando Couceiro Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 345.212/18-6 
em 20/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567



São Paulo, quinta-feira, 2 de agosto de 2018Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Demonstração do Resultado do Exercício
Demonstrações Financeiras - Período:  01/01/2017 a 31/12/2017

Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC - Em R$

Conceito Operacional: A empresa atua no segmento de 
implantação, operação, manutenção e gerenciamento de 
sinalização horizontal e vertical; projetos de sinalização, projetos 
e serviços urbanos; estacionamento rotativo; parquímetro; 
projetos viários; concessão de serviços públicos. Sumário das 

Principais Práticas Contábeis: 
foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação 
Comercial, aos preceitos das Leis das Sociedade Anônimas, e 
aos Princípios da Contabilidade geralmente aceita. As principais 

seguintes: a) Determinação do Resultado: O resultado foi 
apurado obedecendo o regime de competência. b) Empréstimos 
Concedidos – Ativo Circulante: Demonstrado pelo valor 

valores recebidos. c) Ativo Imobilizado: Demonstrado pelo custo 

 RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A 
CNPJ: 24.940.805/0001-83

de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. d) Créditos 
com sócios – Realizável a Longo Prazo: Valores destinados 
aos sócios ao longo do período. e) Outras Contas – Exigível a 
Longo Prazo: Valores de empréstimos junto a empresa do Grupo 
Rizzo. f) Capital Social: Capital Social de R$ 1.638.000,00 
totalmente integralizado, sendo: 06/2016 – Integralização de 
R$ 1.000.000,00; 10/2017 – Aumento do Capital no valor de 
R$ 638.000,00; Representando 1.638.000 de ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, acionista Rizzo S/A. 

Elias Fausto, 31 de Dezembro de 2017.

Balanço Patrimonial 2017
Ativo/Circulante 291.791
Bancos 30.643
Contas a Receber - clientes 23.419
Valores a receber - partes relacionadas 189.968
Estoques 47.761
Realizável a Longo Prazo 508.043 
Partes relacionadas 508.043
Permanente Investimentos 1.274.023
Imobilizado 1.274.023
Total do Ativo 2.073.857

Balanço Patrimonial 2017
Passivo e patrimônio Liquido/Circulante 64.615
Fornecedores 10.200
Empréstimos e Financiamentos 289
Impostos e Contribuições Correntes 46.796
Salários e Encargos Sociais 3.665
Provisão para custos incorridos 3.665
Exigível a Longo Prazo 461.640
Empréstimos Financiamentos 461.640
Patrimônio Liquido 1.547.602
Capital Social 1.638.000
Prejuízos Acumulados -90.398
Total do Passivo 2.073.857

Receita Bruta 2017
Receita de Prestação de Serviços 399.690
Impostos sobre serviços -46.385
Receita Liquida 353.305
Lucro Bruto 353.305
Despesas operacionais -403.309
Gerais e Administrativas -338.034
Financeiras -38.742
Depreciação -26.533
Prejuízo do Exercício -50.004

Demonstração dos Lucros/Prejuízos Acumulados VALOR
(-) Saldo Inicial do Exercício - Prejuízo 90.278
(-) Resultado Líquido do Exercício - Prejuízo 120
(=) Prejuízo Acumulado 90.398

Fluxo de Caixa Originados de: Valores
Fluxos de caixa das atividades operacionais 146.186
Resultado do exercício/período -50007
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas
Depreciação e Amortização 26533
Redução Variações nos ativos e passivos
Redução em contas a receber 154722
Aumento nos estoques -29.377
Aumento nos fornecedores 2.200
Aumento em contas a pagar e provisões 10.448
Aumento no imposto de renda e contribuição social 31.667

681.619
Empréstimos tomados 681.619
Aumento nas Disponibilidade 827.805
No ínicio do período 778

30.644

Notas Explicativas

Balanço Patrimonial 2017 2016
Passivo e patrimônio Liquido/Circulante 289.517 142.396
Fornecedores 83.319 134.032
Impostos e Contribuições Correntes 191.699 389
Salários e Encargos Sociais 5.078 7.975
Provisão para custos incorridos 9.421 -
Exigível a Longo Prazo - 863.419
Empréstimos Financiamentos - 863.419
Patrimônio Liquido 2.453.229 97.753
Capital Social 2.299.885 200.000
Prejuízos Acumulados - -102.247
Lucros a Distribuir 153.344 -
Total do Passivo 2.742.745 1.103.568

Receita Bruta 2017 2016
Receita de Prestação de Serviços 1.656.634 134.362
Impostos sobre serviços -215.643 -11.519
Outras Receitas 878 0
Receita Liquida 1.441.869 122.843
Custos -922 0
Lucro Bruto 1.440.948 122.843
Despesas operacionais -1.185.357 -225.089
Comerciais e Administrativas -1.171.253 -222.473
Despesas tributárias -1.770 -328
Financeiras -3.814 -2.288
Despesas não dedutíveis -3.841 0
Depreciação -4.680 0
Prejuízo do Exercício 255.591 102.247

Demonstração do Resultado do Exercício

Demonstrações Financeiras - Período:  01/01/2017 a 31/12/2017

Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC - Em R$

Demonstração dos Lucros/Prejuízos Acumulados Valor
(=) Lucros a Distribuir 153.344 

1- Das Atividades Operacionais Valores
A) Recebimento de Clientes 710567

114072
(+) Vendas(ano atual) 1.441.869

845374
B) Pagamento de Fornecedores: 1.393.884

134.032
(+) Compras (ano atual) 1.343.171

83.319
C) Pagamentos Diversos: 1.431.145
Adiantamento a Terceiros 22.544,67
Pagamento de Contas a Pagar 7.600
Impostos sobre as Vendas 215.643
Despesas Administrativas, Vendas e Gerais 1.181.543
Despesas Financeiras 3.814
Total das Atividades Operacionais 3.535.596
2 - Das Atividades de Investimentos 10.770
Aquisição de Imobilizado 10.770
3- Das Atividades de Financiamentos 2.099.885
Aumento de Capital 2.099.885
(1+2+3) Aumento Liquido de 
  Caixa e Equivalentes de Caixa 5.646.251
Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do Ano 10.766
Variação Ocorrida no Período 142.523
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Ano 153.289

Notas Explicativas: 1. Contexto Operacional: A Companhia 
foi constituída por Cisão Parcial da empresa Rizzo S/A (CNPJ 
03.836.130/0001-57/ NIRE 35300484720) na forma de Sociedade 
Anônima de Capital Fechado, em 24/05/2016. A Companhia tem 
como objetivo a Prestação de Serviços de implantação, operação, 
manutenção, venda e gerenciamento de: (i) monitoramento 
urbano; (ii) radar; (iii) avance de sinal; (iv) multi sensor; (v) 

2. Sumário das Principais Práticas Contábeis: As demonstrações 

da Legislação Comercial (Lei 11.638/2007); aos preceitos 
das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade 
Geralmente Aceitos. As principais práticas na elaboração das 

Circulantes. A companhia não teve movimentações relevantes no 
período apresentado. Os demais ativos circulantes e realizáveis 
a longo prazo estão demonstrados aos seus valores originais, 
adicionais, quando aplicável, pelos valores de juros e variações 
monetárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, 
demonstrados pelo valor de custo. 3. Investimentos: O Ativo 
Imobilizado da companhia constante no Balanço Patrimonial, no 
valor de R$ 269.884,13, se originou integralmente do processo 
de cisão da empresa Rizzo S/A. A Companhia não possui outros 
investimentos. 4. Capital: O capital social é de R$ 2.299.885,00. 
5. Instrumentos Financeiros:

RIZZO NET S/A
CNPJ: 24.863.586/0001-86

e passivos da companhia, em 31/12/2017, estão todos registrados 
em contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado 

6.Resultados: A Companhia apresentou em 31/12/2017 um lucro 

contábeis realizados.  Elias Fausto, 31/12/2017.

Balanço Patrimonial 2017 2016
Ativo/Circulante 1.595.352 370.804
Bancos 153.289 10.766
Contas a Receber - clientes 845.379 114.072
Valores a receber - partes relacionadas 76.274 53.339
Estoques 506.232 177.923
Impostos a Recuperar 14.178 14.705
Realizável a Longo Prazo 941.303 532.764
Partes relacionadas 941.303 532.764
Permanente Investimentos 206.090 200.000
Imobilizado 206.090 200.000
Total do Ativo 2.742.745 1.103.568

CNPJ:

4.557.869,59

4.096.010,74

7.029,68

16.095,69

207.559,70

57.361,10

703.237,83

731.602,08

2.197.411,84

167.595,43

750,80

3.591,83

3.774,76

461.858,85

297.967,04

87.812,00

267.006,61

190.926,80

4.557.869,59

   RECEITAS C
      RECEITAS OPERACIONAIS C
         RECEITAS COM RESTRIÇÃO C
            CONVÊNIOS PMSP - SMADS C
            CONVÊNIOS PMSP - SME C
            CONV PMSP - SECR GESTÃO E ABASTECIMENTO C
            RECEITAS COM TRABALHO VOLUNTÁRIO C
            RENDIMENTOS FINANCEIROS C
            RECEITAS COM ISENÇÃO DO INSS C
         RECEITAS SEM RESTRIÇÃO C
            CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES VOLUNTÁRIAS C
            DOAÇÕES ARRECADADAS EM EVENTOS C
            RENDIMENTOS FINANCEIROS C
            OUTROS RECURSOS RECEBIDOS C
Total de RECEITAS..................................................................................................................................................................................... C
   DESPESAS D
         DESPESAS C/PROJ E SERVIÇOS GRATUITOS D
            DESPESAS COM PESSOAL D
            ENCARGOS SOCIAIS COM PESSOAL D
            SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA D
            COMUNICAÇÃO D
            ALUGUÉIS D
            MANUTENÇÃO DO IMÓVEL D
            TRANSPORTE E VEÍCULOS D
            DESPESAS MANUTENÇÃO PROJETOS/SERVIÇOS D
            AUXÍLIO INSTITUCIONAL D
         DESPESAS OPERACIONAIS D
            DESPESAS COM MULTA E JUROS D
            DESPESAS BANCÁRIAS D
            DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO D
         DESPESAS CONDICIONADAS D
            TRABALHO VOLUNTÁRIO D
            ISENÇÃO D
Total de DESPESAS..................................................................................................................................................................................... D
(=) Total do SUPERÁVIT do Período:_____________________________________________________________________________ C

CT/CRC: 217970

São Paulo 31 de Dezembro de 2016

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO
4.395.598,67
4.395.598,67
4.238.583,78

801.660,98
2.644.420,35

69.600,00

RG: W242258-R CRC: 2SP022759/0-3
CPF: 809.148.378-34 VANUSA GARCIA BEZERRA

FUNÇÃO: CONTADORA
CPF: 716.511.603-68

MARTINHO VIEIRA DE FREITAS COMAVA CONTABILIDADE S/S - EPP
FUNÇÃO: PRESIDENTE CNPJ: 05.558.221/0001-01

114.609,84
58.233,62

550.058,99
157.014,89
57.244,38

C

C

      PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.015.762,99

10.526,57
102.614,55

18.074,70
6.224,04

75.471,77
4.395.598,67
3.999.116,21
3.299.624,07

15.877,38
34.823,31

132,24
12.933,14
21.757,93

2.089.136,10
182.956,22
312.703,24

8.158,40
675,00

664.668,83
114.609,84
550.058,99

3.999.116,21
396,482,46

TOTAL DO ATIVO...................................... D TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.557.869,59

576.976,61

60.981.073/0001-33 �����������	
���������

BALANÇO PATRIMONIAL

COMAVA CONTABILIDADE

0120 ASSOCIACAO BENEFICENTE GRUPO DA CARIDADE
FOLHA: 000001

   ATIVO D    PASSIVO 4.557.869,59 C

      CIRCULANTE D       CIRCULANTE 3.156.327,56 C
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 991.284,00 D          FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS 15.891,48 C

            CAIXA GERAL D             FORNECEDORES DE BENS 8.751,48 C

            BANCO C/ MOVTO - RECURSOS D             PRESTADORES DE SERVIÇOS 7.140,00 C

            BANCO C/ MOVTO - RECURSOS D          ORBIGAÇÕES COM EMPREGADOS 187.350,20 C

            APLIC FINANC - RECURSOS SEM D             OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 370,53 C

            APLIC FINANC - RECURSOS COM D             PROVISÕES 186.979,67 C

         CRÉDITOS A RECEBER 3.104.726,74 D          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 554,85

            CRÉDITOS SUBV GOVERN- D             OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 554,85 C

            CRÉDITOS SUBV GOVERN - D          EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTO A PAGAR 7.167,89 C

            ADIANTAMENTOS A D             EMPRÉSTIMO BANCÁRIOS 6.687,89 C

            ADIANTAMENTO A D             CHEQUES A COMPENSAR 480,00 C

            DESPESAS ANTECIPADAS D          OUTRAS OBRIGAÇÕES 5.542,12 C

            TRIBUTOS A RECUPERAR/ D             OUTRAS ORBIGAÇÕES 5.542,12 C

      NÃO CIRCULANTE D          CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES GOVERNAME 2.939.821,02 C

         REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 385.779,04 D             SUBV GOVERNAM A REALIZAR-ASSIST S 741.358,13

            CRÉDITOS SUBV GOVERN LP - D             SUBV GOVERNAMENTAIS A REALIZAR-E 2.198.462,89 C

            CRÉDITOS SUBV GOVERN LP - D       NÃO CIRCULANTE 385.779,04 C

         IMOBILIZADO 76.079,81 D          CRÉD SUBVENÇÕES LONGO PRAZO A REA 385.779,04 C

            IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO D             CRÉD SUBV LONGO PRAZO REAL-ASSIST 297.967,04 C

            (-) DEPRECIAÇÃO ACUM IMOB C             CRÉD SUBV LONGO PRAZO REAL- EDUC 87.812,00 C

C

C

         PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.015.762,99 C

            PATRIMÔNIO SOCIAL 1.015.762,99 C

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF Nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas do CENTRO 
MÉDICO JABAQUARA S.A. (“Companhia”), 

convocados para reunirem-se em Assembleia 

Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 10 

de agosto de 2018, às 10h, na sede social 

da Companhia, localizada na Cidade e 

Estado de São Paulo, na Rua das Perobas, 

nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-120, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. 

Alteração do Estatuto Social para mudança de 

representação; 2. Eleição e/ou reeleição dos 

membros da Diretoria; e 3. Outros assuntos 

de interesse da Companhia. São Paulo, 02 de 

agosto de 2018. Diretoria.

Wheaton Brasil Vidros Ltda.
CNPJ nº 60.750.056/0001-95 - NIRE 352010906-51

Extrato de Ata de Reunião de Sócios
Data/hora/local: 25/07/2018, às 10h00, na Av. Álvaro Guimarães, 
2502, Bloco A, 1º Andar, São Bernardo do Campo/SP. Deliberações: 
redução do capital social da sociedade em R$ 45.064.054,00, com o 
cancelamento de 45.064.054 quotas, com valor nominal unitário de 
R$1,00. Cada um dos sócios recebe nesta data o valor proporcional ao 
contas a receber da sociedade com a empresa São Lourenço Adminis-
tração de Bens e Negócios Ltda., CNPJ nº 05.327.826/0001-83, NIRE nº 
352178672-34, estabelecida na Rua Líbero Badaró 425, 4º andar, Sala 
E, São Paulo/SP, decorrente do “Termo de Reconhecimento, Con� ssão 
de Dívida e Outras Avenças” � rmado em 28/12/2015, posteriormen-
te substituído pelo “Termo de Reconhecimento, Con� ssão de Dívida 
e Outras Avenças”, � rmado em 27/12/2016, nos termos dos artigos 
1.082, inciso II, e 1.084 do Código Civil. Sócios: RPP Administração de 
Bens e Negócios Ltda., representada por seu sócio administrador Peter 
Gottschalk Junior, e São Lourenço Administração de Bens e Negócios 
Ltda., representada por seu sócio administrador Paulo Gottschalk.

CONSÓRCIO GEL SANENCOL
CNPJ/MF 11.278.494/0001-97   -   NIRE 35500066794

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios consorciados do “CONSÓRCIO GEL SANENCOL”, NIRE 35500066794, CNPJ/
MF 11.278.494/0001-97, a reunirem-se em Reunião de Sócios, a ser realizada, às 09h, do dia 08 de agosto de 2018, 
na sede do consórcio, localizada na cidade de São Paulo/SP, à Rua Joaquim Floriano, nº 243, conjunto 21, Bairro Itaim 

relacionadas ao seu objeto social; e (ii) Demais assuntos de interesses do Consórcio. São Paulo/SP, 24 de julho de 
2018. Paulo Fernando Billes Goetze - Administrador

R028 Secundino Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF n° 15.016.228/0001-47 - NIRE 35.226.239.178

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 01/08/2018, às 08h, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença 
da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente 
aprovada a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 33.982.190,00 para R$ 21.982.190,00 com uma redução efetiva de  
R$ 12.000.000,00, mediante o cancelamento de 12.000.000 de quotas de emissão da Sociedade, todas de titularidade da sócia  
Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda. Em contrapartida às quotas canceladas, a sócia receberá, em moeda corrente nacional, 
quantia equivalente ao valor da redução de sua participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Kenneth Aron Wainer - Secretário. Sócias: Breof Empreendimentos 
Residenciais II Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud  
e Rodrigo Avila  Sarti.

R032 Seropédica Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 15.016.349/0001-99 - NIRE 35.300.466.608

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 19/04/2018, às 13h00, na sede da Companhia.  Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença 
de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram unanimemente aprovadas 
pelas acionistas, sem ressalvas: (i) as demonstrações financeiras apresentadas pela Administração da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2017 devidamente publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, página 37 e “Diário Comercial”, 
página 06, edições de 18/04/2018; e (ii) a utilização do lucro do exercício encerrado em 31/12/2017, no valor de R$ 953.959,17, para amortizar 
prejuízos acumulados em exercícios anteriores. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Mesa: Rodrigo Avila Sarti 
- Presidente e Rodrigo Lacombe Abbud - Secretário. Acionistas: BREOF Fundo de Investimento em Participações por VBI Real Estate 
Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; REDBR Consultoria e Participações Ltda. por Thomaz 
Ferreira Pompeo de Camargo e Celso Gonzalez Lima e BREOF Empreendimentos Residenciais II Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e 
Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 342.660/18-4 em 18/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Sabiá 4 Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF n° 11.456.283/0001-05 - NIRE 35.223.955.841

Ata da Reunião de Sócios

Data, Hora e Local: 01/08/2018, às 14h, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da 

presença da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou 

unanimemente aprovada a proposta de redução do capital da Sociedade, de R$ 13.742.095,00 para R$ 13.042.095,00 com uma redução 

efetiva de R$ 700.000,00, mediante o cancelamento de 700.000 quotas de emissão da Sociedade, todas de titularidade da sócia Breof 

Residencial Ltda. Em contrapartida às quotas canceladas, a sócia receberá, em moeda corrente nacional, quantia equivalente ao valor 

da redução de sua participação. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Avila 

Sarti - Presidente; Kenneth Aron Wainer - Secretario. Sócias: Breof S.A., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof 

Residencial Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti.

VBI 9 Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 15.016.338/0001-09 - NIRE 35.226.239.143

Ata da Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 01/08/2018, às 15h, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Convocação dispensada em 
virtude da presença de sócias representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento 
no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente aprovada pelos presentes a proposta de redução do capital 
da Sociedade, de R$ 21.383.930,00 para R$ 20.156.309,00, com uma redução efetiva de R$ 1.227.621,00, mediante o 
cancelamento de 1.227.621 quotas de emissão da Sociedade, todas de titularidade da sócia Breof Empreendimentos 
Residenciais II Ltda. Em contrapartida às quotas canceladas, a sócia receberá, em moeda corrente nacional, quantia 
equivalente ao valor da redução de sua participação. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas - Mesa: Rodrigo Avila Sarti - Presidente; Giuliano Taschetti Ricci - Secretário. Sócias: Breof 
Empreendimentos Residenciais II Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., por 
Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. 

VS Guarulhos São Daniel
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/MF n° 11.456.293/0001-32 - NIRE 35.223.955.832
Ata da Reunião de Sócios

Data, Hora e Local: 01/08/2018, às 12:30h, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença 
da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente 
aprovada a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 15.915.166,00 para R$ 10.965.166,00 com uma redução efetiva de R$ 
4.950.000,00, mediante o cancelamento de 4.950.000 quotas de emissão da Sociedade, todas de titularidade da sócia BREOF Residencial 
Ltda. Em contrapartida às quotas canceladas, a sócia receberá, em moeda corrente nacional, quantia equivalente ao valor da redução de sua 
participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - 
Presidente; Kenneth Aron Wainer - Secretario. Sócias: BREOF S.A., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e BREOF Residencial 
Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados JOSÉ MANUEL RIBEIRO VICENTE
(RNE nº 654.035-3 e CPF nº 022.129.728-65), MARIA TEREZA DE MATOS MYRE DORES RIBEIRO
VICENTE (RG nº 0.093.329-X SSP-SP e CPF nº 046.644.198-30), e SBS - SPECIAL BOOK SERVIÇOS
LIVRARIA E EDITORA LTDA (CNPJ nº 54.394.630/0001-17) A Dra. Tonia Yuki Kôroku, MM Juíza de Direito
da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse
r. Juízo processam-se os autos da Ação Ordinária em fase de Execução, ajuizada por NORMA MARQUES
ZOUKI E OUTROS,  Processo n° 0583917-51.2000.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo
descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e
o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal
www.allianceleiloes.com.br. o 1ª leilão terá início no dia 06/08/2018 às 12:30 horas e término dia 09/08/
2018 às 12:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 09/08/2018 às 12:31 horas que se estenderá por no mínimo
vinte dias e se encerrará em 30/08/2018, às 12:30 horas. Em primeio leilão deverá o lance ser superior ao
valor da avaliação. Em segundo leilão, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e
condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do
CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela
lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais
não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto
débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência
da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com
a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de
arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial,
sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar
ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24,
parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito judicial, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Descrição do bem: Apartamento nº 21 do 2º andar ou 3º pavimento do Edificio Tulipa,
situado à Rua Bahia, 116, no 7º Subdistrito, Consolação, com área construida de 344,08m², área
comum de 224,39m², perfazendo o total de 568,47m², cabendo-lhe a fração ideal de 12,5%, ou 85,00m²
no terreno. Contribuinte 011.100.0035-9. Objeto da matricula 50.294 do 5º CRI/SP. Avaliação R$ 2.350.00,00
(fevereiro 2018), valor que será atualizado conforme tabela pratica do Tribunal de Justiça de São Paulo.
Consta do 17/50.294 penhora exequenda. Consta do Av. 18/50.294 penhora perante ao 41º Vara Civel, processo
nº 1085875-87.2015.8.26.0100, para garantia da divida de R$ 16.647.467,11. Consta do Av. 19/50294 Ação de
Defeito, Nulidade ou Anulação, movida por Maria Tereza de Matos Myre Dores Ribeiro Vicente, em face de
Assad Muhamad e outros, processo nº 1071677-74.2017.8.26.0100, em tramite pela 13º Vara Civel do foro
Central da Capital/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art.
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor da divida atualizada (art. 7°, § 3º
Resolução 236/2016 CNJ). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 26 de junho de 2018. Tonia Yuki
Kôroku Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015329-89.2015.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GISELY CRISTINA LOZANO, RG 29.127.396-8, CPF
259.578.618-04, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário por parte de Condomínio
Residencial Montebello, objetivando a procedência da ação e a condenação da ré ao pagamento de R$
3.482,83, referente às despesas condominiais não pagas de 01.06.2015 a 01.09.2015, quantia já atualizada
monetariamente, com aplicação de multa convencional e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e que
acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios perfaz um total de R$ 4.076,87 (07/10/
2015), valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, e das parcelas que se vencerem até a efetiva
satisfação, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(QUINZE) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018. 02 e 03/08

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
01/08/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 9.9980.1062553-1 - SED: 30701/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO LUIZ GOMES, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, CONFORME PACTO
ANTENUPCIAL REGISTRADO SOB Nº 3.972, NO LIVRO 3 - REGISTRO AUXILIAR,
DO 16º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, SECURITARIO, CPF:
893.033.938-72, RG: 11.060.677-SP e seu cônjuge DIONE TOCCHINI GOMES,
BRASILEIRA, BANCÁRIA, CPF: 010.647.178-37, RG: 12.218.401-SP. Imóvel sito à:
RUA FELISBINO DOS SANTOS, Nº 305, LOTE 18 DA QUADRA L, NO JARDIM
FELICIDADE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 01/08/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

01, 02 e 03/08/2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023049- 
13.2013.8.26.0100 (USUC 376) O(A) Doutor(a) Rodrigo 
Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Emilio Abdo Gandor Daccache, Clara 
Gandor Daccache, Leonora Setsuko Hosoume, Mizio 
Hosoume,réus ausentes,incertos,desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores,que Rogério Coutinho,ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 
102, no 1º andar do Edifício Marco Aurélio, situado na Rua 
Tenente Otávio Gomes, nº 330 2º Subdistrito Liberdade - 
São Paulo - SP, com área útil de 27,80 m², área comum de 
6,05 m², totalizando uma área construída de 33,85 m², 
cabendo-lhe uma quota parte ideal de 0,236% no solo e 
demais áreas de uso e destinação comuns do prédio, 
contribuinte nº 033.034.0091-1, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0346338-38.2009.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Registro de
Imóveis Requerente: Rubens Fernando Santos Oliveira e outro EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0346338-38.2009.8.26.0100 (USUC 1389) O(A)
Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Zarzur Irmãos
S/A Empreendimentos e Participações, Jeanette Rezk Kazan, Michel Salim Rezk, Haet Kazan, Isabel Agostini
Rezk, Eloha Rivera Manga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rubens Fernando Santos Oliveira e Cibele
Soares Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Menina Dengosa, nº 40 - Jardim Guanabara 32° Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com
área de 148,125 m², contribuinte nº 178.177.0056-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de abril de 2018. 01 e 02/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1031277-89.2015.8.26.0002 Classe: Assunto:Procedimento
Sumário - Adjudicação Compulsória Requerente:Mariza Elaine Tomaz de Aquino Requerido:Sueli Mourão
de Aguiar e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031277-89.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
RAPHAEL AUGUSTO CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao corréu BRAZ GOMES DE AGUIA
(CPF: 893.776.728-72), que Mariza Elaine Tomaz de Aquino   lhes ajuizou uma ação de Adjudicação
Compulsória, objetivando que seja outorgada a escritura definitiva de um terreno sito nesta capital denominado
lote 17 da quadra F do local denominado Jardim Alto de Congonhas. Estando o corréu em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2018. 01 e 02/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060687-29.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho
Barbosa Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1 - GUSTAVOS’S - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA, CNPJ 03.075.435/0001- 93, na pessoa de seu representante çegal, e 2 - GUSTAVO ARIEL
SZRIBER, Israelense, Casado, Comerciante, RG V008982, CPF 130.030.308-50, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, objetivando o recebimento da quantia R$ 128.374,04 (31/
07/2014), referente Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 357.452, firmado em 25/09/2013.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, para pagamento da quantia, ficando desobrigado dos encargos de sucumbência. Se os embargos não
forem opostos, constitur-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, bem como, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2018. 01 e 02/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011676-37.2014.8.26.0001 Classe: Assunto: Monitória -
Pagamento Requerente: Petrocenter Auto Posto Ltda Requerido: Transguirro Transporte ltda-ME EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011676-37.2014.8.26.0001 A MMª. Juiza de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TRANSGUIRRO TRANSPORTE LTDA-ME (CNPJ/MF n.º 64.498.538/
0001-50) que PETROCENTER AUTO POSTO LTDA lhe ajuizou ação monitória para cobrança da quantia
de R$ 5.574,53, valor este representado pelos documentos especificados na planilha anexa, consubstanciados
em cupons fiscais originados de abastecimento das vans de transporte escolar da requerida. Estando a ré
em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito,
ciente de que havendo pagamento no prazo referido ficará isento do pagamento de custas, mas deverá arcar
com honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa ou ofereça embargos. Não
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2018. 01 e 02/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011725-27.2016.8.26.0001. A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a G. K. Pintura e Reforma em Construção Civil Ltda (CNPJ. 11.667.993/0001-76) e Gabriel da Silva Albuquerque (CPF. 085.258.069-
00), que por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo.
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem
a quantia de R$ 83.389,70 (atualizada até março/2016), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 05 de julho de 2018.                                                                                                                 02 e 03 / 08 / 2018

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1017743-
41.2016.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva da Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Telma Suzuki (CPF. 013.985.358-85), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 58.890,71 (janeiro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
286.047.346. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 14/06/2018.                                                                                        02 e 03 / 08 / 2018

Edital de citação com prazo de 20 dias úteis. A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca de São Paulo/SP, Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, FAZ SABER, que por esta Vara tramita o processo nº 1041669-
51.2016.8.26.0100, ação de cobrança decorrente de ato ilícito contratual, movida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra
COOPERSITE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO CAETANO
DO SUL., sociedade cooperativa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.950.164/0001-78. Como a ré encontra-se em lugar incerto e não
sabido para todos os termos, por este meio fica CITADA, com o seguinte objetivo: APRESENTAR CONTESTAÇÃO, INDICANDO AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, DOS FATOS ADUZIDOS NA INICIAL, QUAIS SEJAM: Por força do contrato de prestação
de serviços, a Ré passou a prestar serviços na área de informática, telecomunicações, telemarketing, digitação, traduções técnicas,
consultoria, treinamento, construção civil e afins ao Autor. Conforme pactuado, não se estabeleceria nenhum vínculo empregatício
entre o Autor e os trabalhadores designados para a prestação do serviço contratado. Assim, assumiu a Ré a responsabilidade de
ressarcir o Autor por eventuais danos experimentados pelo Autor em decorrência da prestação de serviços em questão, conforme
Cláusulas 6.1, item �f�_ e 6.5 do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Ocorre que o Autor figurou no polo passivo
de diversas Reclamações Trabalhistas que foram ajuizadas por ex-empregados da empresa Ré. Regularmente processadas as
ações judiciais em comento, o Banco Autor foi condenado ao pagamento das dívidas que eram de responsabilidade exclusiva da
Ré e que alcança o montante de R$ 55.928,49 (cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).
O Autor informa que todos os valores estão atualizados pelo INPC, aplicando-se juros de 1% a.m. calculados pro rata die, incluindo-
se os honorários contratuais, eis que o dever de ressarcimento da Ré engloba a totalidade dos valores despendidos pelo Autor. Na
tentativa de obter a regularização da situação sem que fosse necessária a intervenção judicial, o Autor entrou em contato com a Ré
em diversas ocasiões, no intuito de receber o pagamento das quantias depositadas em juízo, que, conforme as disposições
contratuais, não era de sua responsabilidade. No entanto, a Ré quedou-se inerte. Tem-se, portanto, que o Autor foi impelido a efetuar
pagamentos decorrente de ações trabalhistas movidas pelos funcionários da Ré, sendo que tais dívidas eram de sua exclusiva
responsabilidade, devendo a Ré ressarcir o Autor dos referidos pagamentos. FICA A RÉ CIENTE DE QUE O PRAZO PARA
CONTESTAR, QUERENDO, É DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, A FLUIR APÓS OS 20 DIAS SUPRAMENCIONADOS, E QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR
NA INICIAL (CPC,ART. 344), BEM COMO SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 257, IV,DO CPC. Será
o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.
02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0010555-19.2013.8. 
26.0100 (USUC 151) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Luko Josef, 
Herdeira de Mario Rostaizer Klein e Conceição Raguso Klein, 
a saber:Ana Maria Rostaizer Gomes;Oswaldo Rostaizer Klein, 
Carmem do Nascimento Klein, Magdalena Klein, Herdeira de 
Duilio Apoloni ou Duilio Apolonio, a saber: Debora Klein Lima; 
Odila Klein Apolonio, Pedro Batista dos Santos, Lucia Klein 
Pipolini, José Laz Klein, Ariovaldo Martins, Lourdes Helfstein 
Domingues Martins, Maria Aparecida Monteiro, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Pedro Antônio Domingues Sampaio, ajuizou ação de 
USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Mario Gonçalves dos Santos, nº 101 Jardim 
Colonial - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, 
com área de 312,00 m², contribuinte nº 175.157.0105-5, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [02,03] 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076719-75.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ALAN
KARDEC AGNELO, CPF 669.845.648-91, que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte
de ITAU UNIBANCO S.A., objetivando em síntese a quantia de R$ 96.760,60 (dezembro de 2015), representada pelo Contrato
de Empréstimo - Cédula de Crédito Bancário n° 048702535-5. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescida dos honorários advocatícios arbitrados em 10%,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade; ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e avaliação.
Decorridos os prazos supra sem manifestação do executado, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                   02 e 03 / 08 / 2018

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1015148-06.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza de
Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a H2M Soluções Ltda (CNPJ. 01.031.499/0001-67), José
Aparecido Machado Simões (CPF. 755.642.468-53) e Mário Cosme Fialho Neto (CPF. 104.390.408-50), que Itaú Unibanco S/A lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 2.219.460,01 (março de 2017), representada por Cédula de Crédito
Bancário. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 26,79, R$ 40,19,
R$ 319,80 e R$ 678,28. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.
02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103912-02.2014.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SOY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS E MATÉRIA PRIMA LTDA, CNPJ
09.382.549/0001-62, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fundo de Recuperação
de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados, objetivando o recebimento da quantia
de R4 426.160,96 (outubro/2014), referente ao Limite do Itaú para Saque PJ Aval nº 11173/874000015782.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 02 e 03 / 08 / 2018
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Tech Mahindra Serviços de Informática S.A.
(Anteriormente Denominada Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda.) – CNPJ/MF nº 09.302.110/0001-82

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanços Patrimoniais Balanços Patrimoniais Demonstrações do Resultado

Demonstrações das Mutações do Patrimônio LíquidoNotas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Nota 2018 2017
Ativo/Circulante 65.452 55.635
Caixa e equivalentes de caixa 4 2.048 10.709
Contas a receber de clientes 5 49.264 39.419
Impostos a recuperar 1.458 3.811
Partes relacionadas 8 10.410 –
Outros créditos 2.272 1.696
Não Circulante 47.604 45.600
Partes relacionadas 8 1.729 3.225
Imobilizado 4.051 2.297
Intangível 6 38.005 38.076
Depósitos judiciais 3.054 1.099
Aplicação financeira 765 –
Outros créditos – 903
Total Ativo 113.056 101.235

Nota 2018 2017
Passivo/Circulante 98.850 98.302
Fornecedores 3.823 5.138
Salários e obrigações sociais 10.968 8.569
Obrigações fiscais 1.432 1.018
Empréstimos e financiamentos 7 7.026 8.770
Instrumentos financeiros derivativos 11.2 (b) 103 80
Partes relacionadas 8 64.783 51.873
Outros débitos 6 10.715 22.854
Não Circulante 9.454 878
Provisões para demandas judiciais 9 3.426 878
Outros débitos 6.028
Patrimônio Líquido 10 4.752 2.055
Capital social 63.117 49.033
Prejuízos acumulados (58.365) (46.978)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 113.056 101.235

Nota 2018 2017
Receita líquida de vendas 188.710 131.336
Custo dos serviços prestados (177.475) (146.244)
Lucro bruto 11.235 (14.908)
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (17.340) (10.284)
Outras receitas operacionais 12 123

(17.328) (10.161)
Resultado financeiro: Receitas financeiras 6.435 21.424
Despesas financeiras (11.729) (22.051)

(5.294) (627)
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (11.387) (25.696)
Prejuízo líquido do exercício (11.387) (25.696)
Prejuízo por lote de mil ações do capital social 
do exercício – R$ 13 (0,180) (0,524)

1. Informações sobre a Companhia – A Tech Mahindra Serviços de Infor-
mática S.A., anteriormente denominada Tech Mahindra Serviços de Infor-
mática Ltda. (“Tech Mahindra” ou “Companhia”) é uma Companhia de capital 
fechado que atua principalmente na prestação de serviços de consultoria 
relacionados à tecnologia da informação, implementação de projetos e co-
mercialização de software. A Companhia está localizada na cidade de São 
Paulo. Em 01/01/2017, a Companhia Tech Mahindra Serviços de Informática 
incorporou as operações da companhia Complex IT Solution Consultoria em 
Informática S.A. 2. Base de preparação e apresentação das demonstra-
ções financeiras – A autorização para a conclusão destas demonstrações 
financeiras ocorreu na reunião dos acionistas quotistas realizada em 
19/04/2018. As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com 
diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estima-
tivas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras 
foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento 
da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e de sua 
recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros pelo valor 
justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco de crédito 
para determinação da provisão de crédito de liquidação duvidosa, assim 
como da análise dos demais riscos para determinação de outras provisões, 
inclusive para demandas judiciais. A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes 
dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento proba-
bilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas esti-
mativas e premissas anualmente. As demonstrações financeiras foram ela-
boradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que com-
preendem: a legislação societária brasileira, as normas da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e os Pronunciamentos, interpretações e Orienta-
ções emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, bem como estão 
em conformidade com as normas internacionais de contabilidade (Interna-
tional Financial Reporting Standards – IFRS) emitidas pelo International 
Accounting Standards Board – IASB. 3. Políticas contábeis – 3.1. Conver-
são de saldos denominados em moeda estrangeira: 3.1.1. Moeda funcio-
nal e de apresentação das demonstrações financeiras: A moeda funcional 
da Companhia é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 3.1.2. Transações 
denominadas em moeda estrangeira: Os ativos e passivos monetários deno-
minados em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o 
Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data dos respectivos balanços 
patrimoniais. Os ganhos e perdas resultantes da atualização desses ativos 
e passivos verificados entre a taxa de câmbio vigente na data da transação 
e as taxas vigentes nos encerramentos dos exercícios são reconhecidos 
como receitas ou despesas financeiras no resultado. 3.2. Reconhecimento 
de receita: O resultado das operações é apurado em conformidade com o 
regime contábil de competência do período. A receita é reconhecida na 
extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados 
para a Companhia e quando possa ser mensurada de forma confiável. 3.3. 
Tributação: 3.3.1. Impostos sobre serviços: As receitas de serviços estão 
sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas 
básicas: • Programa de Integração Social (PIS) 1,65%; • Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 7,65%; • ISS – Imposto 
sobre serviços – 2% à 5%. 3.3.2. IRPJ e CSLL – corrente: A tributação sobre 
o lucro compreende o IRPJ e a CSLL. O IRPJ é computado sobre o lucro 
tributável na alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros 
que excederem R$240 no período de 12 meses, enquanto que CSLL é cal-
culada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável reconhecido pelo regime de 
competência, portanto as inclusões ao lucro contábil de despesas, tempora-
riamente não dedutíveis, ou exclusões de receitas, temporariamente não 
tributáveis, consideradas para apuração do lucro tributável corrente geram 
créditos ou débitos tributários diferidos. As antecipações ou valores passí-
veis de compensação são demonstrados no ativo circulante ou não circu-
lante, de acordo com a previsão de sua realização. 3.4. Caixa e equivalen-
tes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplica-
ções financeiras resgatáveis no prazo de 90 dias das datas dos balanços 
com liquidez imediata e com risco insignificante de mudança de seu valor de 
mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de caixa, em 
sua maioria, são classificadas na categoria “ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado”. 3.5. Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição. 
A depreciação dos bens é calculada pelo método linear e leva em conside-
ração o tempo de vida útil-econômica estimada dos bens. Um item de imo-
bilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico 
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resul-
tante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor 
líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração 
do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual, a vida 
útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento 
de cada período, e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. Após 
a apuração do valor residual do ativo imobilizado, para fins de demonstra-
ções financeiras, a Companhia determina se é necessário reconhecer perda 
adicional do valor do ativo imobilizado de forma agregada com outros ativos 
tais como investimentos e intangíveis em unidades geradoras de caixa. Em 
função da mudança da prática contábil brasileira para plena aderência ao 
processo de convergência às práticas internacionais, na adoção inicial dos 
Pronunciamentos Técnicos CPC 27 e CPC 28, havia a opção de proceder a 
ajustes nos saldos iniciais à semelhança do que é permitido pelas normas 
internacionais de contabilidade, com a utilização do conceito de custo atribu-
ído (deemed cost), conforme previsto nos Pronunciamentos Técnicos CPC 
37 e 43. 3.6. Intangível: Ativos intangíveis são mensurados ao custo no 
momento do seu reconhecimento inicial. Após o reconhecimento inicial, os 
ativos intangíveis são apresentados ao custo deduzido da amortização acu-
mulada e perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável. Os 
ativos intangíveis da Companhia são compostos basicamente de ágio 
decorrente da aquisição de 100% da companhia Complex IT Solution Con-
sultoria em Informática S.A. e softwares. A vida útil dos ativos intangíveis é 
avaliada como definida ou indefinida. Ativos intangíveis com vida útil definida 
são amortizados ao longo da vida útil econômica e avaliados em relação à 
perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de 
perda de valor econômico do ativo. O período e o método e amortização 
para um ativo intangível com vida definida são revisados no mínimo ao final 
de cada exercício social. A amortização de ativos intangíveis com vida defi-
nida é reconhecida na demonstração do resultado na categoria consistente 
com a utilização do ativo intangível. Ganhos e perdas resultantes de baixa 
de um ativo intangível são mensurados como a diferença entre o valor 
líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na 
demonstração do resultado no momento da baixa do ativo. 3.7. Redução ao 
valor recuperável de ativos (impairment): A Administração revisa anual-
mente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo 
tais evidências identificadas e se o valor contábil líquido exceder o valor 
recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor 
contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou 
grupo de ativos é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor 
líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa 
futuros estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma 
taxa de desconto antes dos impostos que reflita o custo médio ponderado de 
capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O valor 
líquido de venda é determinado, sempre que possível, com base em con-
trato de venda firme em uma transação em bases comutativas, entre partes 
conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis à venda do 
ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base no preço de 
mercado de um mercado ativo, ou no preço da transação mais recente com 
ativos semelhantes. 3.8. Provisões: 3.8.1. Geral: Provisões são reconheci-
das quando a Companhia possui uma obrigação (legal ou não formalizada) 
em consequência de um evento passado, é provável que um recurso econô-
mico seja requerido para liquidá-lo e uma estimativa confiável do valor da 
obrigação possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de uma 
provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido 
como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente 
certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstra-
ção do resultado, líquida de qualquer reembolso. 3.8.2. Provisões para 
demandas judiciais e administrativas: A Companhia é parte de processos 
judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as deman-
das judiciais referentes a processos judiciais para os quais é provável que 
uma saída de recursos seja feita para liquidá-la e uma estimativa razoável 
possa ser feita, se aplicável. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudên-
cias disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância 
no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. 
As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas 
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de ins-
peções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais, se aplicável. A provisão para riscos e 
discussões judiciais é determinada pela Administração de acordo com a 
expectativa de perda de cada contingência, com base na opinião dos con-
sultores jurídicos da Companhia, por montantes considerados suficientes 
para cobrir perdas e riscos, se aplicável. 3.9. Instrumentos financeiros: Os 
instrumentos financeiros da Companhia são representados por: contas a 
receber de clientes, outros créditos, fornecedores, outras obrigações e par-
tes relacionadas. Os instrumentos somente são reconhecidos a partir da 
data em que a Companhia se torna parte das disposições contratuais dos 
instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicialmente registra-
dos ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam direta-
mente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos e 
passivos financeiros classificados na categoria ao valor justo por meio do 
resultado, onde tais custos são diretamente lançados no resultado do exer-
cício. Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de 
acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ati-
vos e passivos financeiros. 3.9.1. Ativos financeiros: São classificados entre 
as categorias abaixo de acordo com o propósito para os quais foram adqui-
ridos ou emitidos: a) Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio 
do resultado: incluem ativos financeiros mantidos para negociação e ativos 
financeiros designados no reconhecimento inicial a valor justo por meio do 
resultado. Ativos financeiros são classificados como mantidos para negocia-
ção se forem adquiridos com o objetivo de venda no curto prazo. Ativos 
financeiros a valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas reco-
nhecidas na demonstração do resultado. A Companhia não designou 
nenhum ativo financeiro a valor justo por meio do resultado no reconheci-
mento inicial. A Companhia avaliou seus ativos financeiros a valor justo por 
meio do resultado, pois pretende negociá-los em um curto espaço de tempo. 
Quando a Companhia não estiver em condições de negociar esses ativos 
financeiros em decorrência de mercados inativos, e a intenção da adminis-
tração em vendê-los no futuro próximo sofrer mudanças significativas, a 

Eventos
Capital 
Social

Capital a 
Integralizar

Prejuízos 
Acumulados Total

Saldos em 31/03/2016 31.199 17.834 (21.282) 27.751
Aumento de capital 17.834 (17.834) – –
Prejuízo líquido do exercício – – (25.696) (25.696)
Saldos em 31/03/2017 49.033 – (46.978) 2.055
Aumento de capital 14.084 – – 14.084
Prejuízo líquido do exercício – – (11.387) (11.387)
Saldos em 31/03/2018 63.117 – (58.365) 4.752

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Lucro (prejuízo) líquido antes do IRPJ e CSLL (11.387) (25.696)
Ajustes por itens que não afetam o caixa:
Depreciação e amortização 2.156 1.694
(Acréscimo) decréscimo de ativos:
Contas a receber de clientes (9.845) 2.767
Impostos a recuperar 2.353 59
Outros créditos (2.392) 5.242
Partes relacionadas (8.915) (3.156)
Acréscimo (decréscimo) de passivos: Fornecedores (1.315) (540)
Obrigações fiscais e sociais e diversas 5.362 1.476
Partes relacionadas 12.910 20.923
Provisões – (1.000)
Outros débitos (6.113) 7.539
Instrumentos financeiros derivativos 23 80
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (17.163) 9.388
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (3.839) (1.259)
Caixa líquido consumido pelas atividades de 
investimentos (3.839) (1.259)

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento (diminuição) de empréstimos e financiamentos (1.743) 1.870
Aumento de capital social 14.084 –
Caixa líquido usado nas atividades de financiamento 12.341 1.870
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (8.661) 9.999
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 10.709 710
No fim do exercício 2.048 10.709

Companhia pode optar em reclassificar esses ativos financeiros em determi-
nadas circunstâncias. A reclassificação para empréstimos e contas a rece-
ber, disponíveis para venda ou mantidos até o vencimento, depende da 
natureza do ativo. Essa avaliação não afeta quaisquer ativos financeiros 
designados a valor justo por meio do resultado utilizando a opção de valor 
justo no momento da apresentação. b) Empréstimos e recebíveis: emprésti-
mos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos 
fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. Após a mensura-
ção inicial, esses ativos financeiros são contabilizados ao custo amortizado, 
utilizando o método de juros efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por 
redução ao valor recuperável. Foram classificados nesta categoria contas a 
receber de clientes e outros créditos. 3.9.2. Passivos financeiros: São classi-
ficados entre as categorias abaixo de acordo com a natureza dos instrumen-
tos financeiros contratados ou emitidos: a) Passivos financeiros mensurados 
ao valor justo por meio do resultado: incluem passivos financeiros para 
negociação e passivos designados no reconhecimento inicial ao valor justo 
por meio do resultado. São classificados como mantidos para negociação se 
originados com o propósito de venda ou recompra no curto prazo. Instru-
mentos financeiros derivativos são classificados como mantidos para nego-
ciação. A cada data de balanço são mensurados pelo seu valor justo. Os 
juros, correção monetária, variação cambial e as variações decorrentes da 
avaliação ao valor justo são reconhecidos no resultado quando incorridos na 
linha de receitas ou despesas financeiras. b) Empréstimos e financiamentos: 
passivos financeiros não derivativos que não são usualmente negociados 
antes do vencimento. Após reconhecimento inicial são mensurados pelo 
custo amortizado pelo método da taxa efetiva de juros. Os juros, atualização 
monetária e variação cambial, quando aplicáveis, são reconhecidos no 
resultado quando incorridos. Foram classificados nesta categoria fornecedo-
res, outras obrigações, empréstimos e financiamentos. 3.9.3. Valor de mer-
cado: o valor de mercado dos instrumentos financeiros ativamente negocia-
dos em mercados organizados é determinado com base nos valores cota-
dos no mercado na data de fechamento do balanço. Na inexistência de 
mercado ativo, o valor de mercado é determinado por meio de técnicas de 
avaliação. Essas técnicas incluem o uso de transações de mercado recentes 
entre partes independentes, referência ao valor de mercado de instrumentos 
financeiros similares, análise dos fluxos de caixa descontados ou outros 
modelos de avaliação. 3.10. Ajustes a valor presente de ativos e passi-
vos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo são ajustados pelo seu 
valor presente, e os de curto prazo, quando o efeito é considerado relevante 
em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. O ajuste a 
valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa con-
tratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respec-
tivos ativos e passivos. Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, des-
pesas e custos associados a esses ativos e passivos são descontados com 
o intuito de reconhecê-los em conformidade com o regime de competência. 
Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de despesas e recei-
tas financeiras no resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva 
de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. As taxas de juros implí-
citas aplicadas foram determinadas com base em premissas e são conside-
radas estimativas contábeis. 3.11. Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis significativas: As demonstrações financeiras da Companhia 
foram elaboradas de acordo com diversas bases de avaliação utilizadas nas 
estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação 
das demonstrações financeiras foram baseadas em fatores objetivos e sub-
jetivos, com base no julgamento da administração para determinação do 
valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens signi-
ficativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vida 
útil do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação 
dos ativos financeiros pelo valor justo, análise do risco de crédito para deter-
minação da provisão para devedores duvidosos, assim como da análise dos 
demais riscos para determinação de outras provisões, tais como provisões 
para garantias, realização de créditos tributários e provisão para demandas 
judiciais e administrativas. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes dos 
registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento probabilís-
tico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimati-
vas e premissa periodicamente, não superior a um ano. 3.11.1. Perda por 
redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redu-
ção ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou uni-
dade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior 
entre o valor justo menos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do 
valor justo menos custos de vendas é baseado em informações disponíveis 
de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado menos 
custos adicionais para descartar o ativo. 3.11.2. Impostos: Existem incerte-
zas com relação à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao 
valor e época de resultados tributáveis futuros. A natureza de longo prazo e 
a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os 
resultados reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas pre-
missas, poderiam exigir ajustes futuros na receita e despesa de impostos já 
registrada. A Companhia constitui provisões, com base em estimativas cabí-
veis, para possíveis consequências de auditorias por parte das autoridades 
fiscais das respectivas jurisdições em que opera. O valor dessas provisões 
baseia-se em vários fatores, como experiência de auditorias fiscais anterio-
res e interpretações divergentes dos regulamentos tributários pela entidade 
tributável e pela autoridade fiscal responsável. Essas diferenças de interpre-
tação podem surgir numa ampla variedade de assuntos, dependendo das 
condições vigentes no respectivo domicílio da Companhia. Julgamento sig-
nificativo da administração é requerido para determinar o valor do imposto 
diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível 
de lucros tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento 
fiscal futuras. 3.11.3. Provisões para demandas judiciais e administrativas: A 
Companhia reconhece provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhis-
tas, se aplicável. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponí-
veis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordena-
mento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provi-
sões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circuns-
tâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções 
fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos 
ou decisões de tribunais. 3.12. Demonstrações dos fluxos de caixa: As 
demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto 
e estão apresentadas de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 – 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo CPC. 3.13. Combinação 
de negócio e ágio: Ao adquirir um negócio, a Companhia avalia os ativos e 
passivos financeiros assumidos com o objetivo de classificá-los e alocá-los 
de acordo com os termos contratuais, as circunstâncias econômicas e as 
condições pertinentes na data de aquisição. Inicialmente, o ágio é mensu-
rado como sendo o excedente da contraprestação transferida em relação 
aos ativos líquidos adquiridos (ativos identificáveis adquiridos líquidos e os 
passivos assumidos). Se a contraprestação for menor do que o valor justo 
dos ativos líquidos adquiridos, a diferença deverá ser reconhecida como 
ganho na demonstração do resultado. Após o reconhecimento inicial, o ágio 
é mensurado pelo custo, deduzido de quaisquer perdas acumuladas do 
valor recuperável. Para fins de teste do valor recuperável, o ágio adquirido 
em uma combinação de negócios é, a partir da data de aquisição, alocado a 
cada uma das unidades geradoras de caixa da Companhia que se espera 
sejam beneficiadas pelas sinergias da combinação. 3.14. Adoção de novos 
pronunciamentos, alterações e interpretações de pronunciamentos 
emitidos pelo IASB e CPC e normas publicadas e ainda não vigentes. 
3.12.1. Novos e revisados pronunciamentos já emitidos, mas ainda não ado-
tados. A Companhia não adotou antecipadamente as IFRSs novas e revisa-
das a seguir, já emitidas e ainda não vigentes: Pronunciamento: IFRS 9 
(CPC 48) – Instrumentos financeiros – Descrição: Diversas mudanças na 
classificação e mensuração, principalmente na mensuração de perda de 
valor recuperável e contabilização de hedge – Aplicável a períodos anuais 
com início em ou após: 01/01/2018; Pronunciamento: IFRS 15 (CPC 47) 
– Receita de contrato com Clientes – Descrição: Implementa um modelo 
com base em princípios. Um guia definido é dado em relação à quando a 
receita deve ser reconhecida. Introduz também novas divulgações – Aplicá-
vel a períodos anuais com início em ou após: 01/01/2018; Pronuncia-
mento: IFRS 16 (CPC 6 – R2) – Arrendamento mercantil – Descrição: 
Requer uma nova avaliação dos arrendamentos tanto dos arrendadores ou 
dos arrendatários, substituindo o IAS 17 (CPC 6). A definição de arrenda-
mento Financeiro desaparece, deixando exceções para arrendamentos de 
curto prazo e itens de valor baixo – Aplicável a períodos anuais com iní-
cio em ou após: 01/01/2019; Pronunciamento: IFRS 2 (CPC 10 – R1) – 
Classificação e mensuração de remuneração baseada em ações – Descri-
ção: Entre outras mudanças descreve sobre as modificações de opções 
para liquidação em ações – Aplicável a períodos anuais com início em ou 
após: 01/01/2018; Pronunciamento: IFRS 10 (CPC36 – R3) e IAS 28 (CPC 
18 – R2) Melhorias – Venda ou contribuição de ativos entre investidor e 
associado ou Joint Venture – Descrição: No caso de venda ou contribuição 
de ativos entre o investidor e as coligadas ou joint venture, o efeito da tran-
sação somente será reconhecido no resultado enquanto a transação for 
com um terceiro não relacionado – Aplicável a períodos anuais com início 
em ou após: 01/01/2018; Pronunciamento: IAS 7 (CPC 3 – R2) – Iniciati-
vas para melhorias das demonstrações – Descrição: Descreve sobre as 
divulgações que permitem aos usuários medir as alterações nos passivos 
relacionados às atividades de financiamento – Aplicável a períodos anuais 
com início em ou após: 01/01/2017; Pronunciamento: IAS 12 (CPC 32) 
Imposto diferido sobre receita ou perdas não realizadas – Descrição: Des-
creve o tratamento de diferenças temporárias – Aplicável a períodos anu-
ais com início em ou após: 01/01/2017.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2018 2017
Caixa e bancos 157 73
Investimentos de curto prazo 1.891 10.636

2.048 10.709
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a com-
promissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins.
5. Contas a receber de clientes 2018 2017
Contas a receber faturado 23.208 14.750
Contas a receber a faturar 27.514 25.582
(-) Provisão para crédito de liquidação duvidosa (1.458) (913)

49.264 39.419
6. Intangível – Em 02/05/2013, a Companhia adquiriu 51% das ações da 
Complex IT Solution Consultoria em Informática S.A. (“Complex IT”). Durante 
Maio de 2013, a Companhia efetuou antecipações de valores, os quais 
geraram um ágio temporário no montante de R$10.739. Em 30/12/2014, 
a Companhia efetuou a compra dos 49% restantes das ações da Complex 
IT Solution e reconheceu o valor de R$26.089 totalizando o montante de 
R$36.828 referentes ao ágio. Em 01/01/2017, a Tech Mahindra incorporou 
a Complex IT Solution. 

7. Empréstimos e financiamentos

Passivo Circulante
Encargos 

Financeiros
Data de 

início
Data de 

vencimento 2018 2017

Banco Citibank (K Giro)
100% 

CDI+2,47% 02/02/2018 28/01/2019 4.053 4.083
Banco Citibank 
(Garantida)

100% 
CDI+2,5% 03/01/2018 19/12/2018 255 –

Banco Itaú (i) Libor + 4,72 15/02/2018 24/08/2018 2.718 4.687
7.026 8.770

(i) Os empréstimos são indexados por instrumentos derivativos financeiros. 
Referência para nota 11.2 (b). 8. Transações e saldos com partes relacio-
nadas – As transações com empresas relacionadas referem-se a serviços 
prestados de consultoria e empréstimos com a Tech Mahindra Limited e com 
a Tech Mahindra Americas Inc. As transações e os saldos em aberto em
31/03/2018 e 2017 estão assim resumidos: 2018 2017
Tech Mahindra Limited 10.410 –
Total do ativo circulante 10.410 –
Tech Mahindra Americas Inc. 35 –

2018 2017
Tech Mahindra Limited 1.694 3.225
Total do ativo não circulante 1.729 3.225
Tech Mahindra Limited 49.618 30.538
Tech Mahindra Americas Inc. 15.165 21.335
Total do passivo circulante 64.783 51.873
Remuneração do pessoal-chave da Administração: O valor agregado da 
remuneração e benefícios concedidos ao administrador por serviços pres-
tados na respectiva área de competência no exercício findo em 31/03/2018 
foi de R$3.867 (R$2.206 em 31/03/2017). 9. Provisão para contingências 
– A Companhia, no curso normal de suas operações, é parte em processos 
judiciais. A Administração, com base em informações de seus consultores 
jurídicos e análise de processos judiciais pendentes de julgamento, concluiu 
e constituiu uma provisão no montante de R$3.426 (R$878 em 31/03/2017) 
referentes a causas trabalhistas classificadas como avaliação do risco de 
perda provável. 10. Patrimônio líquido – O capital social é representado 
em 31/03/2018 por 63.117.498 quotas no valor nominal de R$1,00 cada 
assim distribuídas:
Quotistas Nº Quotas %
Tech Mahindra Limited 63.117.497 99,99
Sr. Antonio Alberto Rosati 1 0,01

63.117.498 100,00
11. Gestão de risco e instrumentos financeiros – 11.1. Gestão de ris-
cos: Conforme mencionado na Nota 1, os negócios da Companhia compre-
endem principalmente a prestação de serviço em consultoria de serviços 
de informática, o desenvolvimento de sistemas e a revenda de licença de 
software. Os principais riscos de mercado a que a Companhia esta exposta 
na condução das suas atividades são: • Risco de crédito: decorre de even-
tual dificuldade de liquidação das contas a receber por parte de clientes. 
Este risco é administrado por meio de política de análise de crédito. • Risco 
de taxas de câmbio: possibilidade de a Companhia incorrer em perdas por 
conta de flutuações nas taxas de câmbio, que aumentem os saldos de 
passivo com fornecedores externos. Este risco é coberto pelas transações 
de vendas efetuadas em moeda estrangeira. • Risco de mercado: a Tech 
Mahindra está exposta ao comportamento de diversos fatores de risco de 
mercado que podem impactar seu fluxo de caixa. 11.2. Instrumentos finan-
ceiros: (a) Instrumentos financeiros: Encontra-se a seguir uma comparação 
por classe do valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros da 
Companhia apresentados nas demonstrações financeiras.
Ativos financeiros 2018 2017 2018 2017

Valor 
Contábil

Valor 
Contábil

Valor 
Justo

Valor 
Justo

Caixa e equivalentes de caixa 2.048 10.709 2.048 10.709
Contas a receber de clientes 49.264 39.419 49.264 39.419
Impostos a recuperar 1.458 3.811 1.458 3.811
Partes relacionadas 12.139 3.225 12.139 3.225
Outros créditos 2.272 2.599 2.272 2.599

67.181 59.763 67.181 59.763
Passivos financeiros 2018 2017 2018 2017

Valor 
Contábil

Valor 
Contábil

Valor 
Justo

Valor 
Justo

Fornecedores 3.823 5.138 3.823 5.138
Salários e obrigações sociais 10.968 8.569 10.968 8.569
Obrigações fiscais 1.432 1.018 1.432 1.018
Empréstimos e financiamentos 7.026 8.770 7.026 8.770
Derivados de instrumentos financeiros 103 80 103 80
Partes relacionadas 64.783 51.873 64.783 51.873
Outros débitos 16.743 22.854 16.743 22.854

104.878 98.302 104.878 98.302
(b) Instrumentos financeiros derivativos: De acordo com as normas contá-
beis estabelecidas por meio dos CPC’S 38, 39 e 40, todos os instrumen-
tos financeiros derivativos com fins de cobertura são mensurados ao valor 
justo e registrados no balanço patrimonial contra o lucro do exercício. Os 
instrumentos financeiros derivativos detidos pela Companhia destinam-se a 
proteger suas futuras compras de matérias-primas, dos efeitos de mudan-
ças em moeda estrangeira e não são utilizados para fins especulativos. Em 
31/03/2018, os contratos pendentes não-entregáveis (NDFs) eram:

2018

Tipo/Modalidade
Quantidade 

nominal
Valor justo (valor 
de mercado – R$)

Perda (Não 
realizada) 2018

NDF – Passivo
Moeda estrangeira – USD 854 2.718 (103)

– – (103)
Passivo circulante – – (103)
Passivo não circulante – – –

2017

Tipo/Modalidade
Quantidade 

nominal
Valor justo (valor 
de mercado – R$)

Perda (Não 
realizada) 2017

NDF – Passivo
Moeda estrangeira – USD 1.494 4.747 (80)

– – (80)
Passivo circulante – – (80)
Passivo não circulante – – –
A perda ou ganho não realizado representa a diferença entre o valor do 
instrumento pela curva e o valor justo (mercado) e foram registrados em 
31/03/2018 e 2017 na linha “Resultados financeiros”. 12. Cobertura de 
seguros (não auditado) – A Companhia tem por política manter cober-
tura de seguros no montante que a Administração considera adequado para 
cobrir os possíveis riscos com sinistros de seus ativos imobilizados, com 
base na avaliação dos seus consultores de seguros. O escopo do traba-
lho de nossos auditores não inclui emissão de opinião sobre a suficiência 
da cobertura, a qual foi determinada pela Administração da Companhia. 
13. Gestão de capital – O objetivo da Administração é assegurar reduzida 
exposição de riscos de mercado com a finalidade de suportar o objetivo 
de crescimento e retorno. De acordo com política de gestão global, como 
forma de diminuir eventuais riscos, mantemos relacionamento apenas com 
instituições financeiras de primeira linha. 14. Lucro (prejuízo) por quota 
– O cálculo básico de lucro (prejuízo) por quota é feito através da divisão 
do lucro (prejuízo) líquido do exercício, atribuído aos detentores de quotas 
da Companhia, pela quantidade média ponderada de quotas disponíveis 
durante o exercício. O quadro abaixo apresenta os dados de resultado e 
quotas utilizadas no cálculo do lucro básico e diluído por quota:
Resultado básico e diluído por quota: Numerador 2018 2017
Prejuízo do exercício atribuído aos quotistas da 
Companhia (em milhares de reais) (11.387) (25.696)

Denominador (em quotas)
Média ponderada de número de quotas 63.117.497 49.032.318
Resultado básico e diluído por quotas (em R$) (0,180) (0,524)
15. Compromissos – a) Aluguéis: Em 31/03/2018, a Companhia possui 
contrato de locação do escritório central em imóvel de terceiros. Os dados 
deste contrato estão resumidos a seguir:

Início Término
Parcela
mensal

Indíce de
remuneração Local

24/04/2013 24/04/2018 R$102 IPCA São Paulo
01/07/2015 30/06/2018 R$33 IGM-M Rio de Janeiro
15/10/2017 15/10/2020 R$3 IGP-M São Paulo
14/12/2017 13/11/2020 R$3 IGP-M São Paulo
b) Carta fianças: Em 31/03/2018, a Companhia possui uma carta fiança fir-
mada com o Banco Citibank no montante de R$3.325.

Aos Administradores e Quotistas da Tech Mahindra Serviços de Informá-
tica S.A. (anteriormente denominada Tech Mahindra Serviços de Infor-
mática Ltda.). São Paulo-SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Tech Mahindra Serviços de Informática S.A. (anteriormente 
denominada Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda.), que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31/03/2018 e as respectivas demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nesta data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Tech 
Mahindra Serviços de Informática S.A. (“A Companhia”) em 31/03/2018, o 
desempenho de suas atividades e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião sobre as 
demonstrações financeiras: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) e pelos con-

troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contá-
bil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administra-
ção pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das atividades. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emi-
tir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 

Relatório dos Auditores Independentes
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modi-
ficação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financei-
ras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 20 de abril de 2018.
Padrão Auditoria S/S – CRC-2SP 016.650/O-7

Yukio Funada – Contador CRC-1SP 043.351/O-8

Anil Murlidhar Joshi – Diretor
Antônio Alberto Francisco de Jesus Junior – Contador CRC 1SP 206.128
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da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
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o presente edital publicado na forma da lei. 02 e 03/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS
DESAPROPRIAÇÃO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS Processo
Digital nº:1063010-46.2017.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação
por Interesse Social Comum / L 4.132/1962 Requerente: Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo – COHAB Requerido: Blue Bird Empreendimentos Imobiliários
Ltda EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1063010-46.2017.8.26.0053.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Josué Vilela Pimentel, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB move uma
Desapropriação - Desapropriação por Interesse Social Comum / L 4.132/1962 de
Desapropriação contra Blue Bird Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando a área
de 801,00 m², do imóvel situada na Alameda Cleveland,nºs 295, 299 e 303, Santa Cecília,
São Paulo-SP, matrícula nº 113.608 do 2º Registro de Imóveis de São Paulo, declarada de
utilidade pública pelos Decretos Municipais nº 57.680, de 04/05/2017, e nº 57.697, de 19/
05/2017, alterados pelo Decreto Municipal nº 57.879, de 19/09/2017, necessário à
implantação de programa habitacional, mediante a oferta de R$ 1.611.022,04.Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018.           02 e 03/08

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA JUIZ(A) DE DIREITO LAIS
HELENA BRESSER LANG ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILEIA DE LOURDES SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0173/2018 Processo nº
0410877-19.1993.8.26.0053 (053.93.410877-9) - Desapropriação - Desapropriação -
Etelmar Couto e outros - Edital - Conhecimento - Terceiros Interessados - Desapropriação
- Levantamento dos Depósitos Efetuados – Fazenda Pública FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Municipalidade de São Paulo move uma
Desapropriação -Desapropriação de Desapropriação contra Etelmar Couto, Marai
Gertrudes Marins da Silva, Oswaldo Couto Junior, Manuel Varela Camina e Irene Couto
D’ alambert, (fls. 335/336), bem como fls. 338 dos autos, por sentença proferida pelo MM.
Juiz, as  fls. 622/626 dos autos, foi julgada procedente a ação, incorporando ao patrimônio
da Expropriante o imóvel situado à Rua Dom Vilares, s/nº, ao lado do nº 411, Vila Brasilina,
atual Vila das Mercês, São Paulo/SP, CEP 04160-001, com área de 293,55 m2, Contribuinte
nº 048.327.0014-6, Transcrição nº 43.194 de 24 de junho de 1953 e Matrícula nº 124.110
do 14º CRI/SP, declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 22.486 de 22/07/86, plantas:
P-25.492-C3, PA-06-AI, destinado ao melhoramento: Míni Anel Viário, ligação entre a Av.
Afonso D’Escragnole Taunay e a Av. Presidente Tancredo Neves, condenando a
Expropriante a pagar aos Expropriados indenização na proporção de sua propriedade.
VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO: R$ 57.597,81 (Agosto/2002) acrescida das
cominações legais, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796,
datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial,
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
04 de maio de 2018. 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052742-23.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Alan Franca Martins, CPF 421.611.688-43, que o Condomínio Edifício Bell’acqua, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 10.538,29 (out/2016),
corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às cotas condominiais ordinárias e
extraordinária do apartamento nº 62-A, do condomínio autor, bem como as que se vencerem
no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o
executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 01 e 02/08
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007737-12.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
OSÉIAS BATISTA DE OLIVEIRA, CPF 164.109.108-86, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Condomínio Residencial Parque das Nações, tendo
como corréu Cristian Lins Liam de Oliveira, objetivando condenar o réu ao pagamento de
R$ 6.665,27 (31.01.2015), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas
condominiais do apartamento nº 03, Bloco 06, designado Edifício Marrocos, integrante do
condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas,
honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.       B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090993-10.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Criações Alex Kidd Ltda, CNPJ 12.463.987/0001-60, na pessoa de seu representante
legal e a Daniel Araújo do Nascimento, CPF 042.710.596-09 e Fernando dos Reis Cortes,
CPF 053.273.986-84, que Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial
Viainvest, ajuizou uma Medida Cautelar de Protesto Contra Alienação de Bens, constando
da inicial que a Requerente é credora dos requeridos de R$ 174.675,80, oriundo do
Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças nº 490, firmado
entre as partes. Ocorre que os requeridos cederam os títulos nºs 011232/1, 010875/13,
010875/19, 010875/20, 011320/1, 011321/1, 011322/1, 011323/1, 011324/1, 011325/1, 011326/
1, 011327/1, 011328/1, 011329/1, 011330/1, 011331/1, 011348/1, 0011349/1, 011350/1, 011351/
1, 011352/1, 011353/1, 011223/1/1, 011224/1, 011225/1, 011226/1, 011227/1, 011228/1,
011229/1, 011230/1, 011231/1, 011232/1, 0112233/1, 011234/1, 010947/1, 010948/1, 010949/
1, 010950/1, 010951/1, 010952/1, 010953/1, 011238/1, 011239/1, 011240/1, 011241/1, 011242/
1, 011243/1, 011244/1, 011245/1, 011246/1, 011247/1, 011248/1, 011249/1, 011250/1, 011251/
1, 011252/1, 011253/1, 011254/1, 011255/1, 011256/1, 011257/1, 011258/1, 011259/1, 011260/
1, 011261/1, 011262/1, 011263/1, 011264/1, 011265/1, 011266/1, 011296/1, 011353/2, 011352/
2, 011351/2, 011350/2, 011349/2, 011349/3, 011348/3, 011350/3, 011351/3, 011352/3 e 011353/
3, perfazendo um total atualizado: R$ 197.741,5, para outro Fundo de Investimento, razão
pela qual os mesmos não foram liquidados. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
contestem, sob pena de serem considerados reveis, ocasião que será nomeado curador
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de maio de 2018.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012541-90.2013.8.26.0008
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIDA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 12.488.038/0001-34., na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão da Máquina Impressão / Dubradeira:
ZZ81676/DF100, marca Roland Brasil / Digeriove Equipamentos, requerida pelo Banco
Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 123.900,49 (fevereiro/2018). Estando a executada em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
“quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a
executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2018.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014644-03.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MERCEARIA & PIZZARIA SÃO BENTO LTDA., CNPJ 10.520.352/0001- 21, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 65.223,42
(março/2015), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos
valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas,
vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
do imóvel situado na Rua Garcia de Toledo, nº 400, Jardim São Bento Novo, São Paulo/
SP, instalação 200008142, parceiro 20432936 e do Termo de Ocorrência de Irregularidade
n° 7237606. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 02 e 03/08

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1096566-97.2014.8.26.0100. O Dr. Cesar Augusto Vieira
Macedo, Juiz de Direito da 31ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Parkholding
Participações e Empreendimentos Comerciais S.A., CNPJ 01.014.295/0001- 18, na pessoa
de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
de R$ 239.611,06 (21.08.2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao
pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem
a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento
de energia elétrica do imóvel situado na Rua Pedro Procópio, nº 88, 2º Subsolo, Conjunto
10, Centro, Santana de Parnaíba/SP, Parceiro 0010005427 - Instalação: MTE0011575.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado. NADA
MAIS.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010054-34.2016.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) EDITORA E GRÁFICA BOA COR, CNPJ 03.694.788/0001-71, na pessoa de seu
representante legal, que Ronildo Mendes Santos, ajuizou uma Ação com Procedimento
Comum, objetivando declarar a prescrição e dívida e por consequência, cancelar/anular,
definitivamente, os protestos apontados e eventuais registros negativos existentes em
decorrência de 02 duplicatas, no valor de R$ 265,00, cada uma, no 4º e 5º Cartório de
Protestos da Cidade de Curitiba/ PR; condenando a ré ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO,
por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste, sob pena de ser
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (art. 34 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257§-
IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2018.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004732-91.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Moacir Oliveira de Souza Entrega ME (CNPJ. 11.232.903/0001-14) e Moacir Oliveira de Souza
(CPF. 187.066.768-98), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco
S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 87.516,96 (março
de 2018). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS.                                                                                                      02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013852-61.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Fenix Casa de Carnes e Rotisseria Eireli - ME (CNPJ. 19.090.660/0001-39) e Fabiane Helena
Janzini (CPF. 294.251.718-23), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Itaú Unibanco
S/A, foi julgada procedente, condenando-as ao pagamento da quantia de R$ 143.780,05 (abril de 2018). Estando
as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                          02 e 03 / 08 / 2018


